
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

CONTRATO N°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELL CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidades de Saúde neste Município de Santa Rita de Cassia(BA), para atendimento de 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 04 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: ±1_2t.
NOME. 

Data de Homologação: 26 de junho de 2023. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professem Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 21 de junho de 2023. 

De LEILA BONFIM DE ARAÚJO SERPA 
Secreittia Municipal de Saúde 

ara JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefpito Municipal 

' 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
005/2021 — Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidadeá de Saúde neste Município de Santa Rita de Cássia(BA), para atendimento de 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Senhor Prefeito, 

Cizinsiderando 

a) que este Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELL CNPJ 
02.524.491/0001-03, na coleta de lixo hospitalar nas Unidades de Saúde neste 
Município, para atendimento de necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde; 

b) que os serviços prestados são de fundamental importância e tem sido prestados com 
qualidade, atendendo perfeitamente às expectativas desta Secretaria Municipal de 
Saúde; 

c) que tais serviços são de prestação continuada e que em novo procedimento lichatório 
' não conseguiremos negociar o mesmo objeto pelo valor já contratado, que tem sido o 
, mesmo valor desde a contrafação em 14 de abril de 2021, considerando também que 

na realização de novo procedimento licitatório haverá custos financeiros, além de 
' tempo para realização do Processo; 

d) que a Lei de Licitações e Contratos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 
continuada, como é o presente caso; 

e) que a contratada foi consultada e se manifestou favoravelmente à prorrogação do 

contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 

solicitamos de Vossa Excelência determinar providências no sentido de se estudar a 

possibilidade de prorrogação da vigência do referido contrato, do dia 30 de junho de 2023 para o 
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dia 31 dei março de 2024, com recomposição de saldo no valor total de R$ 42.120,00 (quarenta e 

dois mil e cento e vinte reais) para o período. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: . 
Anuência do Contratado com relação à prorrogação da vigência do contrato; 

1.)) Cópia do Contrato, 
Cópia do Aditivo n°. 01, 

4): Cópia,do Aditivo n°. 02, 
q),Cópia do Aditivo n°. 03, 

Cordialmente, 

kia 
Leila Bonfim de Arattjo Serpa 
Secretária Municipal de Saúde 



nEFEC 
Tecndcgla em resduas 

Salvador , 21 de junho de 2021 

De: RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA 

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA -BA. 

ASSUNTO: Renovação Contratual 

Informamos que nosso contrato n° 199/2021, de serviço de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde tem seu vencimento no próximo dia 
30/06/2023. Para tanto informamos que temos total interesse na renovação/prorrogação do 
mesmo no prazo de mais 12 meses. 

Estimamos as nossas considerações, assim como estamos à disposição! 

Atenciosamente, 

RETEC TECNOLOGIA EM RESIDUOS 

DANIELA BARBOSA 
ANALISTA DE LICITAÇÕES 

(r) 3341-1341 

J.-. R. Sd. Luis GOrIZOga das Virgens, 111, Eaf. Ur, Corporate, 

15" andor, Sala 1502 -  Caminho dos Árvores, Salvador - BA, 

CEP - 41820-560 

R72.524.491/0001-03 i 
RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA. 
RtIA SOLDADO LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS, 111 

EDF. LIZ CORPORATE, SALA 1502 
CAMINHO DAS ÁRVORES aP: 41,820-560 

L—. SALVADOR-BA , 

„. Retecresiduos.con br 

/retecresiduos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

CONTRATO N°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidades de Saúde neste Município de Santa Rita de Cassia(BA), para atendimento de 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATO 



• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 199/2021 
Mak) rasmcti. N° 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°127/2020. IR g»
v 

Cluni~ celebrado entre MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. pessotig 
jt~ca de direito público, com sede na Travessa Professora Helena, e/n Cedro, na -
cidade de ~a Rita de Cássia-BA, haat) no CNP/ sob se. 13.880211/00111-40, neste meg 
reptado por SOU Prefeito, Sr José benedito Rachei Ano, brasileiro, casado, portado 
do CRO 2652- RA e do CP/1 •e. 207.06715349 residente ,e damiciliedo nesta cidade& 
dOtavente dennadnado CONTRATANTE e a empresa RETEC TECNOLOGIA EittieR 
RESÍDUOS BRai, insaita no C:T4PI sob rt° 02524A91/0001-03 estabelecida na AVF 2

Taneredo Neves, n° 22231, Edifica° Salvador IMme, sala 909. Caminho das Arvores, it&-' 
cidade de Sabtadm - BA, neste ato reprmentado através de Procuração o Sr. Fernando Lubp. 
de 011~ ~dm casado, ~ri°, portador da Carteira de Identidade RO 
91223113 %P-BA inecrito(a) no CPF• sob it° 075,964.075-24 residente e ~liado na R 
Entilio Odebredtt n° 626 Apt° a Pituba, Salvador - BA, doravante denominad 
CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJET0 

Ll Cortai/baú objeto da presente licitação, através de %Mão Preiteia!, de Cordratatein 
de Contrato*, de Empresa especialhache para prestação de serviços ha contrafação de at 
empresa eapedalizada para prestação de senriços na coleta de Ui° hospitalar nas 'g
Unidades de Saftdeneata ~pio de Santa Rita de Chseda(llA), destinados a atender
necenddades da Sustada de Saúde date Munidro, originária do processo licitabório na 5 
modalidade~ Presencial N° 005/2021 e Prometo Administrativo N° 127/2(21. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS NORMAS DE REGÊNCIA Do CONTRATO 

VI : O pnisertteCOMRATO rege-se pelas seguintes normas: , 

I) Leis rt• 8.666, de 21 de lento de 1993. te 8483, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de IF de 

maio , de 1998 e defluis disposiOes legai* reguladoras de licitações da Admildstração 

Pfflica Federal; 
U) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

Deceto n45.555, de 03 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n°123. de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 

de agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

• 



ESTADO DA BANIA 
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3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação
promovida pelo Pregão Presencial tf 005/2021, em que à CONTRATADA foi adjudicado o 9
objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
• 4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as c
partes declarara ter pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 005/2021; 
E) Termo de Referência; 
1E) Piworde de preços e documentos apreshaados pela CONTRATADA na licitação. 

fr ê4 1 

R 4g. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil reais cento e vinte reais WS 
de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pebt CONTRATADA 
Pregão Prebendai n° 005/2021, entendido este como preço justo e suficiente para a execução d 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

UNIDADES OBJETO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESIDIJOS HOSP1TALAR.ES 

.,-4 o
5 i.... R 

.-d
L-1
v. 
a 
toà .i. 

niud NOME DA 
UNIDADE 

CN.E.S 
END 

PARA EREÇO
courrA 

PE ?VI"'
DA COLETA 

ft" UNI. 

VALOR 
TOTAL P/ 9 

MESES 

1 
Unidade Básica 
de Saúde Mãe 
Binrocha 

2514370 Trair. Prof. 
Elpidio 
Santana 

Semanalmente RS 90,00 ItS 3.240.00 

2
USE 08 - 
Afonso Luiz 

7372159 Trav. Prof. , 
Elpidio - 
Santana 

-Quinzenalmente RS 90,00 RS 1.620,00 

,Dires - Povoado 
ClunEce 

3 

• 

USE 04 --, 
Raimundo 
arisco Guedes 
- Pov. niquim. 

3028658 Trav. Prof. 
Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente RS 90,00 1(3 1.620,00 

• 

4 

PS - Frederico 
Fidélis - Pov. 

:= 1.1

Trav. ProL 
Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente RS 90,00 RS 1.620,00 

s 

PS -Antejo 
Cordeiro de 
Oliveira -- Pov. 
Mandacaru. 

Trav. ProL 
Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente 1(5 90,00 RS 1.620.00

6 
•Peixe 

PS -13mailina 
SamPaio - Pov. 

Trav. Prof. 
&oito 
Santana 

Quinzenalmente RS 90,00 

.... 

1(5 1.620,00 .

f ) 
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7 

USF 06— ' 
Adindo Gomes 
Martina — Pov. 
Monte Alegre 

3028712 Povoado do 
Monte Alegre. 

Quinzenalmente R$ 90,00 RS 1.620,00 

• 8 

•

USE 01— 
AnicetO 
Padeje 
Nogueira —
Sede : 

3028674 Trav. Prof. • 
Elpiále 
Santana 

...., 

Semanalmente RS 90,00 R$ 3.240,00 ! 

9 !WS 02 — Paulo 1 3028682 
Dias — Sede 

Av. Osvaldo 
Fidalis 

San:malmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

10 

USF OS — Dr. 
João Onedes - 
Sede 

3028690 Rua 1* de 
 Maio — &ir. 
novo 
Horizonte 

Semanalmente 
••

R$ 90,00 R$3.240,00 

. • 

USE 05— 
Justiniarto Brito 
Montenegro - 
Sede , 

3028704 Rua Santos 
Dumont — 
centro. 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

12 

USF 07 — 

Daj tv° 
Ribeiro Fidélis 
—Sede.' 

6742237 Rua 
Pre8k4nte 
Casta Silva — 
Centro 

Semanalmente R$ 90.00 R$ 3.240,00 

13 

USF 09 — Dr. 
Rtstschild 
All/P230 da 
Silva — Sede. 

9351590 Rua Prof. • 
Otoni Anlito 
— Bair. Sio 
Gabriel 

Semanalmente R$ 90,00 
. 

R$ 3240,00 

14 

Farmácia 
Básica =- Sede 

, 
! ç i 

. . 

Praça 
Clériston 
Andrade—
Centro 

Semanalmente RS 90,00 

-

R$ 3.240,00 

15 

, . 
SAMe192 - Praça 

Clériston 
Andrade — 
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 RS 3.240,00 

16 

Laboratório 
Municipal - 
Sede • 

3046850 Praça 
Claristas 
Andrade — 
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 RI 3.240,00 

VALOT 'TOTAL: R$ 42120,00

Ounas Condições: t 
a) O material para acondicionamento e/ou coleta deverá ser fornecido pela licitante vencedor*: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.8801111000140 

nus! ima  ain centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

5.2. No preço adma proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tOutos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, Ente" 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem conto as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem doe funcionários, entre outros 
necessários ab cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas 
as disposições contidas na afinei "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.°13.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos ~ursos financeiros 
idocados na seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
• Atividade 10301.103.2.022 - gestão das Ações do Fundo de Saúde 15% 

•• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica. 
• Fonte 02 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuadés no prazo de até 30 (trinta) dias, contados dá 
protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Piscai deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação. deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente 

quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho 

ou o contrato. ; 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferénda bancária, 

após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da 

licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) 

fisadfis)/fatuna(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Munidpio. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida 

CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a 

partir da data de stm reaFeeemação para efeito de pagamento. 
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7.6. A devohição da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REFACT'UAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. 
1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Instrumento cattri$ual, bem comó dos 
eventuais aditivos firmados. 

2) DA REPA'CTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será omitida a repactuação do =trato, desde que sr4a observado o intenegno ~imo de 
12 (doze) meses, a contar da data do orçainentó a que a proposta se referir, ou da data da 
última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a 
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o 
salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a Inclusão, por ocasião da 
repactuação, de antecipações e de beneficias não previstos originariamente. A repactuação 
será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação 
de terceirização. , 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver eequilíbrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fona maior, 
caso fortuito ' ou fato do príncipe, configurando área econômica extraardinána e 
extracontratual (aui. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação doe 

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal, demonstração será 

analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EIRENOVAÇÃO 

0 prazo para execução dos serviços será 09 (nove) meses e o prazo de vigência será ate 31-

12-2021 inesea a partir da data da sua assinatura. Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado 

acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos peilodos de 09 (nove) 

meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo r. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao int/reza da 

Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, 

estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. 'A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de 

acordo com os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus indo°e e dia Lei 

8.666/93. 
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10.1. Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato através da Portaria n° 087-2021° Sr. Enoque 
Corado de Melo a quem ~á a fiscalinição do fiel cumprimento dos termos acordado& 
conforme dispõe o artigo 67, da Lei Federal ri° 8.666/93. 

• CLAusura 
' CoNTRAto 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

•Mi Este instrumento contratual poderá ser- rescindido de pleno direito 'pelo 
CONTRATANTE independentemente de notific' ação ou interpelação jádiciat nos termos 
dos artigos 77 a 80 da Lei e 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobserváncia por parte do CONTRATADO de todos os termos e 
condições deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará reta ao direito de 
exi,gi-los a qualquer tempo Por parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexedução, total Ou parcial, do presente Contrato enseja suirescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legai& 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
Previstas no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, desde que não cause prejuizo a mesma-
103.1. Nas MptSteses de rescisão com base nos Incisos I a X1 do Art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93 não dabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O irtadintplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocontricia de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado 

pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrita 
• 10.5. A reacislo deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratàção, 

até o limite doa ~zoa causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
• 12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 

Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em Vigor, 

será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e 

~cuia: 
12.1.1 provia' ~ente, paia efeito de posterior verificação da confonniciade do serviço com 

esPecificeça*; 
1.2.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente ~fuçar,. 

cutustra DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIRITTOS E DAS OBRIGA2S 
13.1. DA CONTRATANTE 
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13.1.1. floposdonar todas as condições para que a CONTRATADA possa desemperdiar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialntertte do Termo de Referência. 
13.12 Efetuai o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contrafação, de acordo 
com o preço, os prazos e as condições estipuladas rtiáte Edital. 

1.3.13. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratuat bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento; dos 
serviços; 
13.1.4. Comutar à Contratada toda e qualquer oairiêncla relacionada com a execução do 
objeto confrangei diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; , 
13.15. Rejeitar, no bodo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o Serviço de'objeto que 

• estejam em desacordo com ó firmado, podendo exigir, a qualquer tempci, a substit~ dos 
que julgar insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária' as sanções regulamentares e contratusis• depois. de 
Constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa: 
1,3.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, doegmentos e demais 
condições necessárias à exeCução do contrato. 
13.1.8. Esmoer, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designgdo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem comO o' nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 'encaminhando os 
"ponta:untos tlt autoridade competente pana as providências cablvelf" 
13.1.9. Notificar a CONTRÁTADA por escrito da ocorrência de eventual" troperfektiedno 

curso da execução dos services, fixando prazo para a sua correção: 1 • 
13.1.20. Exigir ,o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CSTADke de 

scordo ccazt as:cláusulas contratuais e os tomos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantida., em 

Compatibilidade com as obitigações assunddàs pela CONTRATADA, todas as crintliçõeS de 

habilitação e qual.ificação cedgidas na licitação. 

132 DA CONTRATADA 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o -objeto, conforme descritos no Tennti ' de 

liderem& • 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os dentais assumidos em outras cláusulas e 

•documentris integrantes date Termo de Referência e sem alteração dos preços estiguledos, 

obriga-se, Macia, a CONTRATADA a: 
13.12.1. Direi:tonar todos: os recursos necessários, visando à obtenção. do perfeito 

fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satiefatária, sem Ónus 

adicionai. de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.22 Prestar o serviço/fentecimento em conformidade com as dispoaieões do Termo de 

Referencia e de acordo com: a Proposta apresentada 
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13.2.10 Responda, independentemente de culpa, por qualquer dado pessoal ou W 
patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fanecimente objeto 
da licitaMo, Mo sendo excluída, ou mogno reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ouecornpanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ ou o Contratante, mesmo em caso de ausericia ou amissão de 

~to Por paute deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por, dolo ar culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observando às exigências das autoridadà ccirnpetenbes :e às 

di01"30e 8 Inais vigentes; 
1.3.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem cano as disposições 

132-3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e 
•quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do 
Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento 
licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas: 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos, o objeto da contrafação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
~les, sepultamos do fornedmento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descomprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
•CONTRATANTE requerer que ela seja ominado à custa do detentor do contrato, 
descontando-se o valor correspondedte dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13/.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte o objeto do cootntbif; 
13.2.7. Respomtabifizar-se por todas as despesas dá execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 
para a realizaçao do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE quakuor vínculo 
empreptfdo; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, 
era especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

legais em vigor; 
13.2.13.0 prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias titc4f após a 

embargo de requisição da Secretaria Solicitante. 
1.3.214. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas o gaciffes contratuais 

nos casos de negligencia da pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados 'pela 

Contratas:ta, exceto por mofivoe resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393; da Lei n°. 

10.406, de /0 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Amurar todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a 

testeiras, acivátdd de imperícia, negligencia, imprudência ou desrespeito às norma de 
3 

9e8orança, quaindo da execução dos serviços. 

for 
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13.215. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, finará obrigada a 
acatar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supnsaões que a 
Administração, entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do li P do Artigo 
65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar 
mpressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, 
que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso 11, do 92°, do art. 65, 
da Lei Federal ti.° 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONntATANTE Poderá, 
~ilida' a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintessanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas ~Idades; 
14.12 Penalidade de multi, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma Vez 
conumicada a Sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporçõer 
14121 Entono de execução irregular do objeto contratado miriesctunprimento de aluai 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do Valor total, do 
contraio; , 
141.2.2 Atraso injustifEado no inicio da execução do objeto em Mação ao Prazo eiarPotado 
na *Adiada' seÁta deste contrato e condiçõeS dispostas no Termo de Referencia: 0,5% (zero 
virgula cinco Pcx cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato; até o h*idra dé 30 
(trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
cOnsequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço Manados, após o prazo de 1 .0 (dez) dias, 'a • 

contar da data , de comunicação ofu:ial, sujeitará à CONTRATADA multa da 01% (um por 

cento) do valor" do Serviço questionada, por dia de atraso. 
1.4.1..3 Resciião Contratual; 
141.4 &espanado temporária do direito de participar de licitação e bnpredimento de 

contratar com ti Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e ' 
14.1.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Adninditração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitaciiej Sartte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que Será concedida 

após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 'causados e, após 

decorrido o, prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

14.1.5.1 rin.lana._ iiPliceção da penalidade de inidoneidade o prazo de 'defesa prévia .do 

interessadotserá de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
141.6. Para, aplicação das demais penalidades, o Prazo de defesa Prévio d° lOonmis°d° ;era 
de 5 (cinco); dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.12 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não igen, a 

Mdenizar eVentu,ais perdas e danos; 

C 

C< 
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144.8 A multi, aplicada após regular Processo administrativo, será desconfiada da garantia 
itPresemada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se ó seu valor exceder 
ao da wimutia, alam da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que 
int descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela admirdstração ou, ainda, se, 
for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, a Administra/Ou 
lie reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA, o' 
valor de qualquermidta porventura imposta 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podando 
crer aplicadas isoladas ou Cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% 
(tinta per cento) do valor da integralidade da avença. 
141.10. Nós casos' de inadánplernente ou inexecução. total de .contrato, pár 'culpa eicclusiva 
da CONTRATADA e motivos hijustificadosccabe a aplicação da ~alidade de suspensão' 
temporária de direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por 
cento) de dó contrate, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. : 
14.1.11. Para a. aplicação das penalidades previstas anão levados em Cerda a natureza é ci 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a ntinCidthicia 
.na pra*, do :ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, Sendo gire, Se' o 
'motivo ocorrer per comprando impedimento Ou de reconhecida força maior, devidaMente 
justifiCadó : e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isente das penalidades 
:Mencionadas. 

CLAUSUÉA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
I5.1 O presente contrato ~lente terá eficácia após publicada a respectiva súmula Dito° 

Oficial da Entidade. 

• CLAUSULA DÉCIMA SILtTA - DA CESSÃO OU TRANSFERINCIA 

16.1.0 presente instrinnento que obriga apartes por si e por seus sucessores não podent 

ser objeto de cessão ou trarisferáncia a tercehns, sob pena de caracterizar justa catisa para 

resdsão conceituai. 

CLÁUSULA DÉCIMA SItITMA DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 

OMISSOS 17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não " 

Serão respensabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de 

faça maior ocornIncias eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Pica aleite o Poro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contnto. 

E 

a 
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ESTADO DA BAHIA 
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.8801111000140 
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18.2 13 wat por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 0) -
(três) vias de igual teor e forma, tendo um tit! efeito legal, na presença de 02 (duas) 1.
testenwnhas que, após lido, o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

r 13(kts i 

CPF:49 &tf?, $Zç - 

Santa Rita de Cássia/ BA, 14 de abril de 2021.: 

ES1DUOS EMELI 

02.524.491/0001-03 

CONTRATADA 

actroç. aia> Soas 

CPF: oba •Gess- krzt-



ESTADO DA SAFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

' nonas° ticruçÃo te: num PREGÃO PRESENCIAL ir 0054021 
CONTRATO Ne: 19~21 

• CONTRATANTE: P'REPRIIVRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE r' soas 
• CONTRATADA: RETEC TECNOLOGIA rd ERSTOUOS ZUM' 

CNP' e.11324^11101-113 
OILIIITO: Contrata* de &a praza esposialimda para pinto dá *a~ dada de liso 
lampiadar ta Udirlarker da Soada ante Mualatplo de Santa Rita de anta (BA, dankasdas a 
atada as mceasidadm da Seeretada de SM& &ate MudiefidA 
VAIAR: RS 42.120.00 (pata e dois adl imoto e vinte nsais» 

; VIGONCIA: 31/12/2021. 

MIL de areia- Ha Udeabra de Zek 
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PROCESSO ADM1N1STRATWO N°. 127/2021 -PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 199/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N. 01 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

si) GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 
Ta 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 

005/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

Contrato n°. 199/2021 

Aditivo n°. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ N°. 13.880.711/0001-10, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP 47150-000, em Santa 

ita de Cássia (BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, 
mador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF n°. 207.067.153-49 c, do outro lado, como contratado, 

' ETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob if 02.524A91/0001-03 estabelecida na 
AV. Tancrcdo Neves, n° 2227, Edifício Salvador Prime, sala 707. Caminho das Arvores, na cidade de Salvador - 
[;A, neste ato representado através de Procuração o Sr. Fernando Luiz de Oliveira, Brasileiro, casado, empresário, 
nonador da Carteira de Identidade RO 91223113 SSP-BA , inscrito(a) no (:P11 sob n.° 075.964.075-20, residente e 
'omiciliado na Rua Emitia Odcbrecht rf 626 •Apt° 602, Pituba, Salvador - )3A, tendo em vista o que consta no 
rocesso n" 199/2021 e em observância ás disposições da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, e, 
Isicliariamente, da Lei Federal ia.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006, Lei Federal n° 
)03, de 23/09/1997 e demais legislações informadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 

ESENC1 AL N° 005/2021, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021, resolvem 
chiar• I  o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

usah Primeira - PRORROGACÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATD Conforme 
ti;a1“,: , constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e 

do, .este ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de março de 

ssim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
211 F RUIU outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas 

Pe também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente 
i ficando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

• eflall aS 

,r! 

-.H ç üLk • \ Ui 4 
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laje //bit 0i,q-3 99 -3,i 

Santa Rita de Cássia (BA) 09 de dezembro de 2021. 

MUNICIPI 
P~ E: o Rocha 

RETEC TECNO 

cd- SIA 

S401001 " IRELI 

Nome.,t;12r.' • 
CP  (C2 2 
Identidade  11,„2 I /1) 53 35-

/ 

cito 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DEADITIVO. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Ti-avessa n~a. sai centro de santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

PROCESSO :ADMINISTRATIVO Ne. 127.2021 - PREGÃO PRESENCIAL X. 00512021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Edição 22.:4 Ano fl ."! 
13 de faneto de 2r.R:1

Págje..z 2 

Ccnasho loge ns2  - Contratantes- O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e 
ie -e TEC TECNOLOGIA EM RESIDUOS ERREI, CNP] Iste 13 880.7110001-40: G b do 

f•I Eolitratação de Empresa especializada para prestação de sen iços na coleta de lixo 
-tostutzlar nas Unidades de Saúde neste Mumcipio de Santa Rita de Cássia (DAI Valor total. RS 
4' Írj (quarenta e &lis mil reais cento e vinte reais); \reinaria do Contrato. de 22/0921 a 

7 0 - Fonte ik. Rtscuros- 01- Receitas de impostos e Trensteréncuts de Impostos 
e _ t. 04- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação; 15 - 

s:e n:-nss de Re.: ursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 19-
T..insferencia ItUNDLB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40 Sg) e 22-

errcns je conventos Educação- Data do COntrato - 7 ' de setembro de 1021 - A.1-Stnam' 
.! e nen,((ito Racha Ai-ase- o e Fernando Luiz de Oliveira, representando o Mumemio de Santa 

:ti de Cassaillilie e 1.) contratado, respectivamente - FXTR ATO _DE wn
. - PFT(1.1/*) E ILATIFICACÃO - finalidade do Aditivo. Prorrogação da vigência do 

Jv i de dezembro de 2021 para 30 de setembro de 2022: Data do Aditivo: 10 de 
as:1:M( e de 2121 .'2-à.111:Ult: José Benedito Rocha ADZWit) e Fernando Lua de Oliveira, 

se man do o Muni: ipio de Santa Rita de Cessia(BA ) e o c-Ontratado, respectivamente 

se_nia Rita de Cássia (Pn) 09 de dezembro de 2021 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ce.lihoaçáfiadVt- COC3=Vr KVL W2 

Versão olefitoroa diAbonivel em httpaildoem dag britii/saniantedecassia 

O conforme MP 1200-2/2001 de 24/08;2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCE. SU ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

ONTRA1 O N°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
2.524.491 ' 0O1-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
nidades cie Saúde neste Município de Santa Rita de Cassia(BA), para atendimento de 
2,cessi , 'a le da Secretaria Municipal de Saúde. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 02 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Prqftssara Helena sul Centra de Sane Rita de Cassks-BA CEP: 17.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

CONTRATO N°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS BREU CNPJ 
02.524.491/0001-03 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N. 03 

ADJUDICATÁRIO: RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 13 de setembro de 2022. 

A. SANTA RITA DE CÁSSIA 
•JADASTRADQ NO SIGA 
'TA: /  t1J  p2 



írt,_ 
ESTADO DA BANIA cit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 2 

CNPJ: 13.880311/0001-40 
TraeSSI Pflabeiter• seus, aM umbu de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000, 

3 O 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/202 1 - PREGÃO PRESENCIAL PP. 005/2021 

g-
< ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

'II Contrato nt 199/2021 
a.- a 

Aditivo n". 03 

ã" 
() MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 5 g-
CNPJ W. 13.11110.711/000140, com a sede na Travessa Professora Helena, &e, Centro, CEP 47150-000, em Santa n 
Rita de Cássia (BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, °O E portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF tr. 207.067.153-49 e, do outro lado, como contratado, 0 

RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRF.LI, inscrita no CNP/ sob tf 02.524.491/0001-03 estabelecida na ; 
Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n° 00011, Edil: Liz Corporate, Sala 1502, Caminho das Arvores, na cidade 2 :4 
de Salvador - BA. CEP 41.820-560, neste ato representado através de Procuração o Sr. Fernando Luiz de Oliveira, 

ã Brasileiro, casado, empresilho' , portador da Carteira de Identidade RG 91223113-SSP-BA , inscrito(a) no CPF sob 
n." 075.964.075-20, residente e domiciliado na Rua Emiti° Odebrecht, it 626, Apta 602, Pituba, Salvador - BA, 5 relu' 

2 ri 
tendo em vista o que consta no Processo n' 199/2021 e em observância às disposições da Lei Federal n.° 10.520, de ZZ rã g 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n.° 8.666, de 21/06/1993. Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006,
Lei Federal n• 9503, de 23/09/1997 e demais legislações informadas no Termo de Ittl,..rêmia anexo ao Edital do E (D 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni° 127/2021, ; 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. ce•P 

> 
00> 

Cláusula Primeira — PRORROGACÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — Conforme n 
.2

justificativas constantes no presente Processo, o Municipio de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e o 
acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 30 de setembro de 2022 para 30 de junho de 2023. 

E 
Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar o 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas o 
que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados 
e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cáss.04BA), 13 de setembro de 2022. 

/7 -": • 
2 - 

MUNICI; 111CC- .4 . 1' 
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RETEC TECNO 10S EIREL1 
a" . veira 

Testemunhas 

1) 

Nome 

CPF 

(Pre»T --SS-P o 

1/4; 4 
2)  Ni.,0, 4J-1;) 'isnot 

Nome DC1.1 S'2 4345 - 6.3 
CPI; 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DF ADFM/0 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Hi~5 sio sant° de Santa Rito de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE (ASSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 1272021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 00522021 

EXTRAR) DE ADITIVO 

Contrato te 199/2011 - ~gatas: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIMBA) c 
RE.TEC TECNOLOGIA EM RESIDUOS LIRELI, CNPJ N" 13.880.711/0001-40; Dberto_do 
Contraio: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços na coleta de lixo 
hospitalar nas Unidades de Saúde neste Município de Santa Rita de Cássia OSAX Valor total: RS 
42.120,00 (quarenta c dois mil reais cento e vinte reais): Vieê.ncia do Contento: de 22/09121 a 
31112/2021; Fome de Rex:urus. 01- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos; 
Educação 25%, 04- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação, 15 - 
Transferências de Rei:untos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ENDE, I 9. 
TransfenTocia FUTTDER (aplicação em Outras despesas de Educação Básica - 40 %) e 22. 

Trunsferéodas de Convênios - Educação; Patijp Contraio: 22 de setembro de 2021: AsSitm: 
José Benedito Rocha Magic pelo Município e Fernando Luiz dc Oliveira pelo contratado - 
FXTRATITIW ADITIVO DE RETIFIC krid) I- RATIFICAÇÃO e 0  -finalidade do Aditivo: 
Prorrogação da vigência do contrato. de 30 de setembro de 2022 para 30 de junho dc 2023; Data 
do Aditivo: 13 de setembro de 2022 - Amimam: José Benedito Rocha Magic» pelo Município c 
Fernando Luiz de Oliveira pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia (9M. 13 de ietentbm de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Pemunente de Licitação 

Certificação Digital: IKOWCILTE-ZPVIALWB-KVSRPVGX-BGTVXG13

Versão eNtrifoice cfisponlval em: hitps://doem.org.brilselsantariteriecassie 

Documento assinado digrtaimente wnforme AfP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -10 Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2021 

CONTRATO N°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidades de Saúde neste Município de Santa Rita de Cássia(BA), para atendimento de 

! necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CÓPIAS DE CONTRATOS 

PARA FINS DE 

BALIZAMENTO 

DE PREÇOS 

PARA APURAÇÃO 

DA VANTAJOSIDADE 

PARA O MUNICÍPIO 

NA PRORROGAÇÃO 

• DESTE CONTRATO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.45410001-28 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 028/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°027/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3.15112022. 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DO RIO PRETO(BA -DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA RETEC TECNOLOGIA EM 
RES1DUOS - EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a sede na 

Praça da Matriz, n° 22, Centro, CEP: 47.990-000, Inscrita no CNPJ N.° 13.654.454/0001-28, 

representado pelo ExcelentIssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo. RG n° 

0182744205 SSP/BA, CPF n°. 137.632.105-04 e do outro, a empresa RETEC TECNOLOGIA EM 

RESIDUOS - EIRELL inscrita no CNPJ: 02.524.491/0001-03, com sede no Rua Soldado Luiz 

Gonzaga das Virgens, n° 111, Ed. Liz Corporate, 15° andar, Sala 1502, Salvador - BA, nesta ato 

representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Luiz de Oliveira, portador de Cédula de 

Identidade n° 912.231-13 SSP/BA e CPF n° 075.946.075-20, doravante denominada 

CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de prestação de serviços de coleta, 
transporte, acondicionamento de lixo hospitalar, Incluindo tratamento por autolavagem, 
descontemlnação de tampadas fluorescentes, descaracterização por trituração, Incineração 
ou plasma dos resicluos o destino final amblentalmente adequado dos rejeito*, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Municiplo de Formosa do 
Rio Preto, originária do processo licitatério na modalidade Pregão Presencial n° 027/2022 e 
Processo Administrativo n° 3.151/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se peias seguintes normas: 

I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n°8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio 
de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

II) Lei n°10.520, de lide julho de 2002; 

III) Decreto n'3.555, de 8 de agosto de 2000; 

IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 o Lel Complementar n° 147, de 7 de 

agosto de 2014. 

Praça da Matriz. n°22, Centro. CEP. 47.990-000. 
Telefax: (77) 36162112/2121 - wvax,formaxedorloPreto.Ntombf 



ti? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 
peio Pregão Presencial n°027/2022. em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLAUSULA QUARTA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 

I) Edital do Pregão Presencial n° 02712022: 
II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados paia CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 125.400.00 (Conto e vinte • cinco mil e 
quatrocentos reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado 
pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 027/2022, entendido este como preço justo e 
suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas Incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos. 
InstalaçãO, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única 
romuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8,666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

atacados na seguinte dotação orçamentária: 

• UNIDADE: 0206001 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
. ATIVIDADE: 10.301.013.2.034 -GESTÃO AÇÕES SERVIÇOS DE SACIDE - REC. PRÓPRIOS (15%); 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1520 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
• ATIVIDADE: 10.301.013.2.039 -GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS MIPS - GESTÃO DO SUS 
• ELEMENTO: 3.3.90.39.001520 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00.1500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ 
• ATIVIDADE: 10.305.013.2.037- GESTÃO BLOCO DE MANUT. DAS ASP9 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1520 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtOICA; 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1600 OUTROS SERv1COS DE TERCEIROS - PESSOA JuRIDICA: 

• ATIVIDADE: 10.301.013.2.041 - GESTÃO AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS: 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1520 OUTROS SERMOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICk. 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1621 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA: 
• ATIVIDADE: 10.302.013.2.042 - GESTÃO AÇÕES HOSPITAL Num. DR. ALUNO LEMOS SANTIAGO; 

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1520 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

Praça da Matriz, n°22, Centro. CEP: 47.990-000. 
Telefax: (77) 3(3162112/2121 - www.formosadononreto.ba.00vix 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO ESTADO DA BAHIA 
CP1PJ: 13.854.454/0001-28 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diârio Oficial 
da Entidade, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus suces
objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justi
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1,, Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE ao CONTRATADO não serão responsabilIzado 
r fatos comprovadarnente decorrentes de casos fui ¡tos ou de força Maior, ocorrèncias

eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica de Formosa do Rio Preto para dirimir dtvidas ou questões osiundas d 
presente contrato.

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forreta, tendo um só efeito legal na presença de 02 (duas) testemwtas crie 
após lido, o subscrevem. 

Formõsa do Rio Preto 23dejbnøtode 2023, 

MUNICÍPIO DE FORMOSA 00 RIO PRETO 
Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal. 
CONTRATANTE - 

RETEC TEC 
LUIz d 

TADA 

STEMUNHÁS 

02 - 

R 

Praça da Matriz, n6 22, Centro. 12: 47.990-000. 
Telefax: (77) 3616.2112/2121 weitfumasadorionreto,ba,e(W.er 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇO 

A 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/ BA 

Pregão Presencial n° 027/2022 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte, acondicionamento de lixo hospitalar, incluindo tratamento por 
autolavagem, descontaminação de lâmpadas fluorescentes, 
descaracterização por trituração, incineração ou plasma dos resíduos e 
destino final ambientaimente adequado dos rejeitos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Formosa 
do Rio Preto, conforme especificação constantes na planilha deste Termo de 
Referência. 

DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: Retec Tecnologia em Resíduos Ellen 
CNPJ: 20.524.491/0001-03 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n° 111, Edif. 
hz Corporate, Sala 1502, Caminho das Arvores, Salvador/Bahia, Cep.41.820-
560 
TELEFONE: (71) 3341-1341 FAX: (71) 3341-1341 
E-MAIL: daniela.barbosaaãoru000vc.eco.hr 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

COLETA DE RESIDUOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUART. DE 
SOMOONAS 

VLUNT 
SOMBON 
A 

VLR. 
MENSAL 

VLR.TOTAL 

Al •

• 

• . 

SERVIÇOS DE COLETA,TFtANSPORTE, 
, ACONDICIONAMENTO DE LIXO HOSPITALAR, 
'COM TRATAMENTO AUTOLAVAGEM, 
DESCONTAMINAÇÂO DE LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, DESCARACTERIZAÇÃO 

, POR TRITURAÇÃO, INCINERAÇÃO OU 
' PLASMA 
: DOS RESiDUOS E DESTINO FINAL AMBIENTA-
LMENTE ADEQUADO DOS REJE-ITOS. 
(SENDO 2 

; BOMBONAS RESERVADAS PRA COLETA DE 
, LÂMPADAS FLUORESCENTES). 

50 Rs 209,00 R$ 10,450,00 R$ 125.400,00 

VALOR TOTAL R$ 125.400,00 

• 

41 Roa Soldado Luiz Gonzaga das Virgens. NP 111, 
Editlela Liz Corporate, 15P Andar, Solo 1502, Caminho 
das Árvores, CEP: 41820-550, Salvador/BA 

t, (21) 3341-1341 

www.retecresiduossom 

a el /relecresIduos 

Urna ansiosa do 
otkuro 

@El/g 
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Valor unitário: R$ 209,00 (duzentos e nove reais) 
Valor mensal: R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais) 
Valor total: R$ 125,400,00 (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos reais) 

Nos valores apresentados englobam todos os custos operacionais da atividade, 
incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que 
caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais 

DESCRICÃO DOS SERVICOS 

1.1. Coleta e Transporte 

Os residuos de serviços de saúde dos grupos A (A1 e A4), B e E são coletados 

diretamente nos geradores, por equipes formadas por motorista, com Curso de 

Treinamento Específico Para Condutores de Veículos Rodoviários Transportadores 

de Produtos Perigosos (MOPP), e coletor. Estes dispõem dos devidos EPIts-

equipamentos de Proteção Individual, de acordo com normas em vigor. 

A RETEC possui uma frota de veículos transportadores de resíduos sólidos de 

saúde composta de caminhões licenciados pelo INMETRO e órgão ambiental e se 

apresentam de acordo com a Legislação e normas vigentes, tendo como principais 

características: 

• a) caixa de carga de superfícies internas lisas de forma a facilitar a higienização, 

fechada, totalmente isolada da cabine, em perfeito estado, sem apresentar 

qualquer condição que comprometa o acondicionamento, a coleta e o 

transporte dos resíduos: 

b) caixa de carga estanque e dispositivo que recolha ou impeça qualquer 

vazamento de liquido; 

c) sistema de acomodação de carga dimensionado de maneira que não venha 

a romper as embalagens: 

• Q. flua Soldado Lula Sentado dos Yiroonli, No 111„ 
Ed Moia Lia Corporate, 154 Andar, Sota 1502, Cantinho 
das Árvores, CEr. 41810-560, SehrodarttA 

(71) 3341-1341 

Qt www.tetscresIduosdombr 

42 hafirensilases 

Ume empresa do 
udura 

C \Ac`, 



JRETEC 
"iideliffit rarcnolegtaem ~os 

d) altura de carga compatível com as condições de segurança para o cotetor 
quando o carregamento for manual, a altura de carga não deve exceder 1,20 

5 p o 
p cits 
Ei 03 

metro; 

e) sistema de carregamento lateral e/ou traseiro; 
> 

Ü identificados de acordo com a simbologia anexa para o transporte rodoviário z 
conforme ABNT NBR 7500 e procedem conforme NBR 8.286; > 

3 'o 
g) contém kit de segurança para emergências. 

ar: c 
n z ; 0. 

° 
1.2. Higienização de bombonas 

g E A limpeza das bombonas é realizada sempre após a montagem de carga do '2 O 
é" _ 

autoclave, na área de hIgienização de bombonas, fornecendo bombonas limpas e 

desinfetadas para envio para os clientes, utilizando solução de 1% de hipoclorito de 

sódio e 1% de sabão em pó. r,

1.3. Destinação Final 

Os resíduos de serviços de saúde dos Grupos A, B e E coletados são enviados para 

destinação final, a qual se constitui pelo tratamento térmico por incineração. 

1.3.1. Descritivo do Sistema de Tratamento Térmico 

A incineração consiste na queima de materiais em alta temperatura, em mistura com 

uma quantidade apropriada de ar atmosférico, durante um tempo pré-determinado. 

Na primeira câmara do equipamento incinerador, os resíduos são queimados a 

temperaturas entre 800 e 1.200 °C, gerando gases, os quais são posteriormente 

queimados na segunda câmara de *combustão. Então, os gases e materiais 

incombustos são lavados em equipamento apropriado, sendo forçados a 

atravessarem uma cortina de água. Após o processo de incineração, os resíduos de 

serviços de saúde são reduzidos a seus constituintes minerais, principalmente 

dióxido de carbono gasoso, vapor d'água e sólido inorgânicos inertes (cinzas). 

Devido à imperfeição da queima, são geradas impurezas no processo de 

incineração, sendo estas monitoradas de forma continua por equipamento 

analisador de gases, com o objetivo de manter as concentrações emitidas para a 

atmosfera dentro dos limites estabelecidos na Resolução CONAMA n° 316/2002. 

Q ROO Soldada Lett Gonzaga dos Virgens, Ne 111, 

Edifício Liz Corporole,15d Andar, Solo 1502, Corninlio 
dos Arvoras, CEP: tino -siso, Stilvodor154 

(71) 3541-1341 
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1 3 2 Disposição Final
-1. As cinzas geradas no processo de incineração, consideradas resíduos Classe II A a 
E. > 

ou Classe II 8, ou seja, não perigosos, são dispostas em aterro sanitário licenciado.
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CITO, 
estabelecido à Rua Capitão Manoel Remigio, n° 80, nesta cidade de Mans'd o no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridicas sob o n°. 13.348.529/0001-42, neste ato representado pelo 

DJALAÇA RAMOS DE OLIVEIRA, emadeire, maior, inscrito no CPF: n°350.716.131-15 e Re no 
20.549.115-42 SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, RETEC_ 
RESÍDUOS BREU, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Soldado 
das Virgens, n° 111, Edit. hz Corporate, Sela 1502.Caminho das Arvores, Satvador/Bahla, 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o ne 02.524.491/0001-03, neste ato representada pelo 
Sr_ St VITOR CARVALHO DA SILVA, portador da -Cédula de Identidade 0937305863 SSP/BA e 
CPF 0204305.075-47, conforme Processo licitattirio Pregão Eletrônico n°, 008/2022, originado do 
Processo Administrativo n° • 117/2022, tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520, de lide 
julho de 2002 Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente, Lei Federal n°. 5,668, , , 
de 21 de junho de 1993. têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas 

trintas: 

Ferros,,A t p E 
I4SIDAO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA N.° 020/2 

INISTRATIVO N° 117/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 

CONTRATO N° 003/2023 

O MUNICÍPIO DE MANSIDÃO, Estado da Balis, pessoa jurídica de di 

USULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1,1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM A ~LIO 
TRANSPORTE, ACONDICIONAMENTO, TRATAMENTO TÉRMICO E IX 
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DOS GRUPOS A. B e E, E DOC 
LÂMPADAS FLUORESCENTES VISANDO ATENDER AS NECESSI 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANSIDÃO. 

.2 Constitui objeto do presente contrato, os materiais abaixo descri 

ITEM DESCRIÇÃO U 0 QTD 
(A) 

Valor 
Unitário 
R$ (B) 

Valo, 
Mensal 

( 

Valor 

MESES 

Total 
R$ 12 

laxe) 

COLETA, TRANSPORTE, 
ACONDICIONAMENTO, 
TRATAMENTO TÉRMICO E 
DESTINO FINAL 
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

n 
200 lts 

O 600,00 0, 
400,00

SAÚDE DOS GRUPOS A, B e 
E DESCONTAMINAÇÂO DE  
LÂMPADAS FLUORESCENTES 
VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MANSIDÃO_ 

TOTAL R ,00 



PREFEITURA,.

MANSIDÃO 

1,3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, osat 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado de contrate 

USULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11 Fica estipulado O valor mensal de R$ 3.200,00 irritas mil e duzentos reais) Peitando 
global de R$ 38,400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais) o valor total a ser pago 
CONTRATADA peta CONTRATANTE, 

111 Os preços unitários e global retro referidos stip finais, não se admitindo qua 
estando incluidos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e Indiretos, como tam 
lucros da CONTRATADA 

2.3 O e (trinta) diasapós aprestaço dos 
Fiscal que deverá ser atestada pela Secretaria solicitante 

14 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá encammhar ju 
~as documentos. 

I — Codificado de Regularidade do fundo de Garantia por Tempo 
ornecklo pela CEF — Caixa Econômica Federal, devidamente atualIzad 

11 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal d 
licitante; 

III - Prova de regularidade corri a FatendaFederal por meio de Certidão 
relativo aos tributos federais e a Divida Ativa da Unia°, expedida 
Fazenda/Seaetana da Receita Federai do Brasil; 

IV Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos 

REAJUSTAM 

Ude o contrato, desde que sem observado o interregno minaria de um ano, a contar 
adotando-se o Monte Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio 
te que venha a substitui-lo. 

4.1 Este contrato vigorará por 12(doze) meses, sendo seu prazo contados á 
assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditiodo, nos termos da Lei n° 8,660 
pabito ou até conclusão de novo procedirnertto ifoitatádo 

CEP:. 47160-000 Tel. 71 1-211 noa.] 



• 

PREFEITURA DF AN, MANSIDÃO 
t,c sk A( . o MD A 

c) Processo administrativo na 117/2022. 

15.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, sara sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências 

encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 

15.3 Aos casos não ptevstos neste instrumento, aplicar-se-ao os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/03. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO —As partes elegem o Foro da Comarca de Mansidão - Estado 
da Bania, com renúncia a qualquer outro, por Mais privilegiado que seja, para dirimir questões 
decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (tres) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, 
e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Manspirlâo, 02 de janeiro de 2023. 

Contratante: 

DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratado: 

-LH?
• RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI 

Contratada 
Vita' Carvalho da Silva 

Sócio 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

ros 

Rua Capitão Meai Remitia, Náno fie - Calmo • ~Mu DA jCEP 47160-0001 Te( /77*3641-211SIO4P1 13 1411 49•000143 
• • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DASNEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970.000. Riachão das Neves/BA 

TERMO ADMVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS Ne 17/2018 

O MUNICÍPIO DE RIACIIÃO DAS NEVES, ESTADO DA BANIA. pela& Juridista de dá:~ Ohne° ¡miem^ Salta ri° 
Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas sob o 14.100.747/0001-26, estabelecida na Praça Municipal. re. 27. Riachto das 
Neves -113/0, neste ato repreaninda pelo Sr Miguel Crisóstomo Borges Neto. brasileiro, casado, flariciontrio público, residente 
e domiciliado na Avenida lk ri' 110, nesta cidade de Riaebão das Neves(BA). portador do CPF 698.270.875-68 e Identidade n' 
0655529896•SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e a Empresa RE.TE( TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELL 
(14P1 e, 02-124.491/0001•03. pessoa paidlca de direito privado. estabelecida cura sede na Av. Toneredo Neves, 2227, I' ct 

' Salvador 707, Caminho das Anotes -. Salvador -- BA. inc aio representada pein Sr. Fernando Luk de Oliveira, brasileiro,
ceado, panado; da cédula de identidade n' 91223113 SSP BA, residente e domiciliado na Rua Finflio Odebrechet, 626 - Arr 
602, Pituba, Salvador -Batas. derivante designados respectivamente CONTRATANi E E CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE PRATA, so Contrato de Prestação de Serviços ri ° 17/201k, vinculado ao proeestio de Licitação Pregão 
Presetkial e 64/2017, Promano Administrativo ele 2,0'2017. e sujeltando-se os contratantes à Lei Federal n• 8.666, de 21 de 
justo de 1993 e Lei Federal te 10.320"200-.n COM SOM 311~4 posteriores e as cl mintas 3MOCO dC5COMS: 

CLÁUSULA 1'- DO MATO 
O presente contrato tem por otneto &emantais& de empresa pare matação de Wr% ts os na coleta, tratuporte esconda:aplainem. 
tratamento e destinação final dn resíduos de serviços de saúde, compreendendo ti rt tirada nos PSF. C-FSP e Hospital Municipal. 
no Munklpio de RiaeNto das Neves - Bahia 

CLAUSULA 2'- DO VALOR: 7a.000.00 (Setenta c oito mil reais). 

CLÁUSULA 2'- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Case tenha necessidade de acreseentar ou saitntituk alguma Dotação Ore.vnentari p.tra adequar ao Orçamento de 2021, este 

pasci:dimano será feito sarei ee Apostilamento de Dotaçao. 

CLÁUSULA 3'- DA VIGENCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Contrato Administrativo sorramencianado ett atnwes deste temia aditivo sua vigéncia prorrogada. a partir de 01 de /arteiro 

de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 nu ate o fornecimento total do saldo <tintine do contrato n° 17,2016. 

CI.ÁUSULA 5•- DISPOSIÇÕEN FINAIS 
Ficam ;afiliou:Ias as demais cláusulas do referido Contrato, e, por estarem de pleno acordo, as pestes assinam o presente Terme 

Aditivo cm (03) tris sias de igual icor e forma para que produa os devidos efeitos legais 

It sachais dás Neves, 07 de Dezembro de 2022 

Miguel Crisesnolaersa Neto 
PmMso Miateepai 

(Coneasiee) 

RETEC 

Borges 
de AdS. e Finança/ 

RESID00 

P/: 02.$24.490100t:03-'

REI.! 

talam (77) 31124-2138/2233 • Lett& mileitaillbotreatteorn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 -Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 250/2017 - PREGÃO PRESENCIAL M. 64/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato C. 17/2018 

' O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bebia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Praça Municipal, 27, nesta cidade de Riachão Mis Neves (BA), inserira no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 
• .14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Atenida Francisco Macedo, a/a', nesta cidade de Riachão das Neves (BA), portador do CPF 698.270.87348 e Cédula de Identidade 867.55549.8.98-ssp-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DAS NEVES, 
Estado da Bebia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Praça Ciclista° Andrade, s/n°, nesta cidade de Riacháo

1 dai NeveS (13A), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 02.524.491/0001-03. neste ato representada peta Sra 
; Fanei:me; Moura Teixeira Crisóstomo Borges, brasileira, casada, residente e domiciliada na Avenida Francisco Macedo, tia0, nesta 
1 ;cidade de Riachão das Neves(BA), portadora da Identidade 07.102,594-41-SSP-BA e CPF 776.685.705-78, na qualidade de 

Secretária Municipal de Saúde nomeada pela Portaria n°. (IAS 02/2017, de 02 de janeiro de 2017, e de outro lado, como Contratado, 
• RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNP rf. 02.524.491/0001-03, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 

cone sede na Av. Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime, Sala 707, Caminho das Arvores - Salvador - BA. Cadastrada no CNP' 
• sob n°02.524.491/0001.03 neste ato representada pelo ate ¡integrador, o Sr. Fernando Luiz de Oliveira, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade n' 91223113 SSP/BA e CPF n" 075.946.075-20, residente e domiciliado na Rua Emílio Odebrechet, 626 - 
• AO° 602, Finta, Salvador - Balda -conforme Nocura"rdort3 dedezenibro de 2017, em continuidade e conforme autorização 

constante no Processo de Licitação" ,1'Preglo Presa:melai 61/2017, originado rio Processo Administrativo d. 250/2017, tendo como 
; objeta a Prestação de serak°s_de erdeta-llansPoria atondicionamento„tratentasto e diiinação final de resíduos de serviços de saúde 

deste Município, conto Tephotle lisicia-feansfebte no respectinoMitalittrodo *EP conformidade com a Lei Federal n°. 10520 
de J7 de julho de 2032, beato n". 3355, de 08 de agostode 2000, Declbra Municipal a°. 16 de 01 de agosto de 2006, e 
subsidiariamente, Lei Federal a' , de 21 de junho de 1993 e duas affitraçóes por rioreee ainda Lei Complementar C. 123, de 
14 de dezembro de 2006, ela C !ementai nt. 147, de 07 de-agosto de 2014,0m justo e acordado o presente Contrato, que se ; 
regerá pelas Cláusulas seguinte*: 

Clatsula Primeira - SZOB FETO EVA147111 Çaistind-stra objeto dgr pakten CLIM£100 deempresa para prestação de serviços na 
Cokta, transpone, acondle~entogjawnento e dominação final de. . rços de &Ude, compreendendo a retirada nos 

' PSE', Cesp e Hospital Muniaipal, ti/Município de RiachãO dsNe à kpar*o ano de 2018, conforme armo de Referencia 
:conjtante no respectivo Eglitálh, conformidade com a Lei Federal n".. 10.5204 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal C. 
3.555, de 08 de agosto de 2000. . liticipaLe 16,de Ot de aposto de 2006, eiubsidieriamente, Lei Federal n°. 8666, &21 
de junho de 1993 e suas afta • • jagIdEbsiçpçqap_oWArJ2,3,4e14 dridezembro de 2006, e Lei Complementar 
og*. 147, de 07 de agosto de 2014; forme abaixo descrito: . : • - 

gz""--T= 1"'"' 

-Seryiços de coleta, transporte, 4orxl&&ioànento, tramando 
deverão ocorrer nos locais abais lecionados. Após as co! 
ifteVerá0  9Cf submetidos ao e desfio:ide final tbrrne 
do Ideio Ambiente-CONAMA e Re n90601E1:17 
de Vigilância Sanitaria-ANVISA, a á 1 estadoradoser 

iduos de serviços de saúde, cuias coletas 
transportados para aterros licenciados, onde 
29 de abril de 2005, do Conselho Nacional 

de dezembro de 2004, da AgênciaNacional 

- 
Resqlação-n973¥8e 

'":1;

U14 ADES _UOS ta PITALARES 

ITEM NO 
i 

COMETA 
• :•,...fteD , IDADE 
. a - ETA 

- 
TOTAIIMES 

UNIDADES DE SAÚDE NAHIlkikti"DA SEDE DO MUNICÍPIO 
1. 

1: HOSPITAL MUNICIPAL 
Sede do 

Município 
5 Bombonas de 
200 litros 

Semanal 
20 Bambonas de 200 
litros 

UNIDADE DO SAMU 
Sede do 

Município 
1 Bombeiras de 
200 finos 

Quinzenal 
2 Bombons de 200 
litros 

CENTRO DE SAÚDE (CESP1 
Sede do 

Municipio 
2 Bombearas de 
200 litros 

Quinzenal 
4 Bombonas de 200 
litros 

LABORATÓRIO MUNICIPAL 
Sede do 

Município 
2 Bombonas de 
200 litros 

Quinzenal 
4 Bombonas de 200 
litros 

5 ' PSF JARDILINO 
Sede do 

Município 
I Bambaras de 
200 litros 

Quinzenal 
2 Bombonas de 200 
litros 

6 • PSF MÃE VENÂNCIA 
Sede do 

Município 
1 Bombonas de 
200 litros 

Quinzenal 
2 Bombonas de 200 
litros 

, 
1 7 FARMÁCIA BÁSICA 

Sede do 
Município 

I Bombonas de 
200 litros 

Mensal I Bombaim de 200
titias 

'8 PSF JOÃO BERNARDINO 
Sede do 

Munikio 
1 Bombonas de 
200 litros 

Quinzenal 
2 Bombonas de 200 
litros 

Fone: (77) 3824-2132 / 2136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mai: prerriachaoCholinaiLcom e hamiltondelirne20130notmailc0m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 —Centro 

CEP 47970-000 - Riectião das Neves/BA 

UNIDADES DE SAÚDE NA REGIÃO DE CAFUPARE - ZONA RURAL 
9 PSF CARIPARÉ Cariparé I Bombonas de 

2001itros Quinzenal 2 Bombom de 200 
litros 

,10 PSF AREIAS Areias 1 Bombonas de 
200 litros Quinzenal 2 Bombonas de 200 

litros 
11 (JBS PINTOR Pintor I Bombonas de 

200 litros Quinzenal 2 Bombons de 200 
litros 

.12 PSF CANUDOS Canudos i 
00 
Bob de 

2 limtrosonas
Quinzenal 2 Bombonas de 200 

litros 
UNIDADES DE SAÚDE NA REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO GRANDE 

13 PSF SÃO JOSÉ São José 1 Bombonas de 
200 litros 

Quinzenal 2 Bombons! de 200 
litros 

14 PSF BARRA DO RIACHO Bana do Riacho I Bomnas bo de 
200 litros Quinzenal 2 Bombonas de 200 

litros 
Outros Condições: . -- - 
a) O material para acondicionamento e/ou cole a deverá ser fornecido pela contratada. 

VALORES DO SERVIÇO O PRESENTE CONTRATO 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA -;" 'QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

Prestação de serviços de coleta, 
irtutsporte, acondicionamento, 
tratamento e destnação final de 
resíduos de serviços de saúde 
deste Município, conforme 
aeima deurito. 

és comercial 
*k 

-

42 -meses 
(de janáiro a 

dezembro/2018) - 
ri 

$6.300,00 RS 78.000,00 

VALOR TOTAL (Menta e Gap inil ruis) RS 78.000,00 

!-

II, - Objetivando melhor adequação' 4osjLços ao atendimaito do seu )ropisitoÁr ~cedo de Riachão das Neves (BA) se 
reserva no direito de, mesmo duranteffi ttxefuçlão doe serviNiniroditair toodifilinders no objeto, resguardando o direito do 
Contratado, quanto aos serviços , 

... .. 

Qggiutsranda - PA VIGÊNCIA E DO PRAZO trE In OA.. - piesente Contrato e o prazo de execução dos '' ` ~ 
p serviços será a partir da assinatura do conØato e recebimen • da Ordsculattnreuguanto houver a necessidade do serviço ou 

até a execução total do objeto contratado 4até 31 ck dezembro cie 2 ..yret '&n40p9a todos os efeitos, o que ocorrer primeiro. 
Podendo ser prorrogado mediante manifcs%Øo.expressadss pa at n..r&ÁTat.j7da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de .1993. ' 

2.1- Qualquer pedido de aditamento de prazo, emptsij!dir será apreciado pelo Município de Riachão das 
. í Neves (BA), se manifestado expressamente antes do vencimento desse Contrato, devendo o 

documento ser protocolado no - trata este item. 

2.2:- O Contratado se obriga a in tes 
exigidas no processo administrativo. 

CláUsula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - EVisituid2 knWo4.ipoes da execução dos serviços provocados por motivo 

' supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados 

ao Município de Riachilo das Neves (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do 
Município de Riachão das Neves (BA), os dias dc paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para 

cumprimento do objeto deste instrumento. 

to, todaa s4 ro. de habilitação e qualificação 

Cláusula Çbrana - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA - AS despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias-

UNIDADE I' rolei* / Atividade Elemento de DOAM Fonte 

0207001-, Fundo . 
Municipal de 
Saúde, 

2027- Gestão das Ações dos 
Serviços de Saúde - Vinculados, 

33.90.39.00: Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, 

14- Transferência de 
Recursos do SUS 

. ••• 

Fone: (77) 3521-2132 / 2136 • Fax (77) 3621-2233 - E-mail: wilaitaGhotmaN.com 



o PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal. 27 —Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adrninistraçâo decorrentes de serviços já realizados, exceto 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado optar pela suspensão 
do Cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) aocorráncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Doze — FUBLICACAQ — O Município de Riachão das Neves (BA) providenciará a publicação do Presente Contrato, em 
, citrato, no Diário Oficial do Município de Riachão das Neves (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do 

~aço Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1991 

Cláusula, Tiro- FORQ — As panes elegem o Foro da Comarca de Riachtlo das Neves, Estado da Baltia, para dirimir questões 
decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (res) VitS de igual teor e forma para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

TeStemunhas: 

I) 4b1ch14» 4t9•4 
Nome 
CPF ")*S"—
Identidade te , 636.  trup

Riachão das Nen(BA), 02 # janeiro de 2018. 

Net,: 
t. 6'o.

?6.2. 333- o - 5Sr-57 

Fana: (77) 3W4-2132 / 2138 - Fax: (77) 3824.2233 - mlicitaehotmalLawa 



i UNA idurétutrme_ Lre Istittl I MANIA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 3442-2134 
Avenida Sumi, 291 - Centro 
Buritirama - Bailia CEP. 47.120-000 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

-ruam] DE CONTRATO D PRESTAÇÃO nt SERVIÇOS 1"'"F
FAZEM ENTRE SI O (A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
9URIT1RAMA - SA E A c.r.trrtns/4 - TECNOLOGIA EM 
RESÍDUOS EIRELI 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA, Estado da 
Bahia gegSfiR joridIto dp direito público, tom =444 n= Av Criftrtt! AntAnlo P,--aiirytuts VIana,240, Canto - 
Staótirame - BA, CNPJ. 12.308.501/0001-19, neste ato representado pelo seu Secretário Sr. lrom Marques de 
Aimeida. dmovantb dcno,m,Matta ciat(mATANTr..', e- u(a; empiese RETEC. - TECNOLOGIA Elid RESÍDUOS 
EIREU. estabelecida na Avenida Tencredo Neves. n° 2227, Ed. Salvador Prime, Sala 707, Caminho das 
sto votes, SaivadOr Brk, CEP 4.1t52U-U21, peio seu representante infra-assinado procurador Leonilton Oliveiro 
Barbosa Junior, portador da Cédula de identidade n° 369876628 SSIP1BA e CPF 482.673.415-87, doravante 
denominada DENTENTORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 038/2021 e em 
observância as disposições da Lei n°8.656. de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10 520, de 17 de julho de rio7 
e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o preBoote Tento de Contreto, decorrente do Pregão Prosem:Á:Aparo Registro -do Prov--ts 
n° 004/2021-PPRP, Ata de Registro de Preços n° 004/2021-PPRP, mediante as cláusulas e condições a 
e.4gttir erittncit~. 

1. CLAU"GLILAPRIMEiRA - OBJETO 

1.1. O <Meto do piesente -Termo de Contrato é a CONTKA (AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM 
A FINALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ACONDICIONAMENTO, 
TRATAMENTO TÉRMICO E DESTINO FINAL "DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI/LAMA - BA, 
conformo  e suantiLativu, eidiocleL-ILiv6 É MJ Teimo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de ez-ntrato vInculase -ao Edta iu Piegão, iderilifiesdo no preambulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A contratação deveu-se ao fato de ter sido o objeto da licitação Pregão Presencial para Registro de 
Pri.nos n° 00412011-PPRP, hcrneogadc, no c..Lc. 0110412021, em favc.4 da COntratEcla, ieyinie de 

execução por preço unitário, subordinando-se nos termos da lei n° 8.666/93, 

1.4. Discriminação do objeto: 

LOTE 01 - SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ACONDICIONAMENTO, TRATAMENTO TÉRMICO E 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE sERviço fl Slterr 

1 1 DESCRIÇÃO UNO QUANT I VALOR UNIT 

, SERVIÇOS DE cni, um, TRANISPnRTP I 

TÉRMICO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DEI 
ACONDICIONAMENTO, TRATAMENTO MENSAL 

SERVIÇO DE SAÚDE 

VALOR 
TOTAL 

12 R$ 5.916,65 RS 70 999 8C 

TOTAL R$ 70.999,80 

Avenida Buriti, 291- Centro Buritirarna - Bahia CEP. 47.120-000 
UNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 3442-2134 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buriiirarna - Bebia GEF-''. 47.120-000 

PREFEITURADEI:a 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1, Os casos omissos serão decididos peia CONTPATANTE, segunda as ditiposções contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
adm6,:ittradvds z, suba  Me, S€rítárgit Zra eIsposições contidas na Lei ti° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficiai do Municipia no prazo previsto oe.1 Pi n° 8588 de 19,93. 

,16.2. É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
'com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Barra - BA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciiiação. conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

para firmeza e iiekid~.do pectuedo, o pr.~. :te Tem:ode Contratc, fatia:Ta-de em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirama - BA, 05 de abril de 2021. 

irom Marques de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 003/2021 
Responsável legal da CONTRATANTE 

---;.,_„, ,, , i h____ ,_ 
Retec - Tecnologia em Resíduos Eireli 

Procurador Leonilton Oliveiro Barbosa Junior \--/ 
RO n° 369876628 SSP/BA e CPF 482.673.415-87 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

RGICPF: 

2. 

RG/CPF: 

Avenida Buriti, 291 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNI-",./:13.254.CiV010001-08 - Telffax. (77) 3442-2134 



MUNICÍPIO DESANTA RITA DE C.ÁSSIA(BA) 

- PROCESSO AD-MNISTRATIVO-NP 127/2021t PREGÃO_ PRISENCIAENTX)05/2071 

CONTRATO N 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS ElRELI:CNN 02.524.491/0001-03 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS PARA FINS DE BALIZAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
DADOS DO CONTRATO SANTA 

RITA DE CASSIA (BA) 
DADOS DOS DEMAIS CONTRATOS PARA FINS DE BALIZAMENTO 

FORMOSA DO RIO PRETO MANSIDÃO RIACHÃO DAS NEVES BURITIRAMA 

ljnic°

Prestação de serviços especializados na coleta 
deixo hospitalar nas Unidades de Saúde, para 
atendimento de necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme dados abaixo: 

Bombonas de 200 litros por mês 52 bombonas 200 itiros/més 50 bombonas 200 litros/mês 02 bombinas 200 litros/mês 49 bombonas 200 litros/mês não informado no contrato 

Locais de colada do lixo hospitalar 16 unidades de saúde não informado no contrato não informado no contrato 14 unidades de saúde não informado no contrato 

Unidades de saúde na Sede do Municipio 10 unidades de saúde na Sede não informado no contrato 08 unidades de saúde na Sede não informado no contrato não hdumiodo no contrato 

Unidades de saúde na zona rural 06 unidades na zona rural não informado no contrato não informado no contrato 06 unidades na zona rural não informado no contrato 

Distâncias das Unidades de Saúde não informado no contrato não informado no contrato não informado no contrato não informado no contrato não informado no contrato 

Km de Barreiras ate o municipio 170 km - asfalto 154 krn asfalto 226 km - asfalto/cascalho 54 km - asfalto 376 km asfalto/cascalho 

Valor mensal por 1 bombona R$ 90,00 R$ 209,00 R$ 1.600,00 R$ 132,65 não informado no contrato 

Valor mensal R$ 4.680,00 R$ 10.450,00 R$ 3.200,00 R$ 6.500,00 R$ 5.916,65 

Época da contratação abril/2021 janeiro/2023 janeiro/2023 janeiro/2018 abri1/2021 

Santa Rita de Cassia(BA), 21 de junho de 2023. 

TEL RIBElR ENTO MUNIZ 

Diretora do Depa amento de. Compras 

Portaria n2 011/2021 . 



ESTADO DA BA HIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA • 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 21 de junho de 2023. 

De COSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

. Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
005/202i — Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 

, 02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
• Unidades de Saúde neste Município de Santa Rita de Cássia(BA), para atendimento de 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUANTO À 
VANTAJOSIDADE PARA O MUNICÍPIO NA PRORROGAÇÃO DESTE CONTRATO' 

Senhor Advogado, 

. Este objeto é singular, embora seja comum a todos os municípios, cada município tem 
seu jeito de licitar e contratar, as informações são diferentes e, portanto, de difícil balizamento: 

2. C; principal que realmente importa neste tipo de serviço são as distâncias a serem 
percorridas, e esta informação, embora sendo a principal, os municípios não a mencionaram no 
contrato. 

3. Par' a facilitar a análise do balizamento de preços, foram extraídos de cada contrato; os 
dadps comuns e entabulados no Mapa Comparativo de Preços Parta Fins de Balizamento, anexo. 

• 4. • Entendemos que as principais informações a serem consideradas para elaboração do 
preço do serviço seria a quantidade de bombonas (recipientes a serem disponibilizados para 

• recolhimento do lixo hospitalar), as distâncias a serem percorridas para recolhimento do lixo 
hospitalak, a periodicidade do recolhimento, a distância da Sede do município até Barreiras(BA), 
aede regibnal da empresa. 

5. Mesmo estes itens sendo necessários para formação do preço do serviço a ser prestido, 

riem todds os municípios mencionaram tais informações em seus contratos. 

6. Entretanto, foram apurados alguns pouco itens comuns a maioria dos municípios 

comparados, itens este que estão dispostos no Mapa Comparativo de Preços para Fins de 

Baliiarnento, anexo. 

quantidade de bombonas a serem utilizadas está presente nos contratos dá municípios 

de Santa, Rita de Caasia, Formosa do Rio Preto e Riachão das Neves, cujas quantidades variam 

dite 49 (quarenta e nove) e 52 (cinquenta e dois) unidades. A quantidade de bombona de 

Maisidãd [duas bombonas] destoa dos demais, da mesma forma o seu valor [R$ 1.600,00 por 

dádà borilbona]. O menor preço cobrado, considerando a quantidade de bombonas é o Município 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

de Santa Rita de Cássia [R$ 90,00 por cada bombona coletada]. A quantidade de bombbna 
útilizada tem Santa Rita de Cássia não está escrita no contrato, porém, após alguns cálculos, ifsta 
quantidade foi apurada. 

8. As Unidades de Saúde na Sede e na zona rural, locais para coleta do lixo hospitalar, 
cimente os municípios de Santa Rita de Cássia e Riachão das Neves mencionaram tais 

informações nos contratos. 

O,. A distância entre a Sede de cada município e o município de Barreiras (local da empfesa 
nesta região) não foi informada, porém, foi pesquisado e mencionado tal informação no 
Comparativo de dados. Outro dado que influencia o custo é a pavimentação da rodovia. 

1,0. Àcreditamos que o serviço vem sendo prestados em todos os município da mesma forina, 
dl) Seja, todos eles tem Unidades de Saúde na Sede e na zona rural, todos eles possuem coletas 
emanais e quinzenais, portanto, embora não esteja mencionado no contrato, o serviço é corMun 
Vem sendo prestados da mesma forma em todos os município. 

11. Dos contratos analisados, Santa Rita de Cássia e Buritirama são os dois em 2° (segundo) 
higár Mais antigos (Riachão das Neves é o primeiro mais antigo). 

$ . 

12. Analisando o dado que realmente importa: o preço. O preço pago pelo Município de 
Santa Rita de Cássia é o 2° (segundo) menor preço, ficando atrás somente do município de 
Mansidão. É interessante mencionar que Mansidão possui somente 02 (duas) bombonas, quando 
Santa Rita de Cássia possui 52 (cinquenta e duas) bombonas 

13. Finalmente, após tecermos comentários de todos os aspectos inerentes a esta contrat4ão 
liara finá de balizamento de preços, entendemos que a prorrogação trará vantagem parSi o 
Município de Santa Rita de Cássia, principalmente pelo simples fato de que este contrato poásui 
preços cbntratados desde abril/2021. De lá pra cá, houve vários reajustes do combustíVel, 

reajustes de salários, reajuste no preço de equipamentos que a contratada utiliza e a empresa sem 

prestando o serviço. 

14. ãesta forma, somos favoráveis à prorrogação do presente contrato, por entendermos que 

haverá vántagem para este Município, após todas as considerações acima. 

Étosso Parecer. , 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ct 
GILVAN CARVALHO DE MELO 

Presidente 

Alsill'ONIO CARLOS OL VEI▪ RA SILV▪ A 
Membro 

, v L
RO OR SILVA LIMA 

Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, SIn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 21 de junho de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para (i1LVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNIO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
005/2021 — Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidades de Saúde, neste Município, para atendimento de necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Prezado Senhor, 

1. Conforme solicitado e justificado pela Sra. Leila Bonfim de Araújo Serpa, Secretária de 

Saúde, deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, solicito adotar 

providências no sentido de se prorrogar a vigência do contrato, de 30 de junho de 2022 para o dia 

31 de março de 2024, adotando as seguintes providências: 

a) Verificar junto a Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária para amparar a 
prorrogação da vigência do contrato, no valor total de R$ 42.120,00 (quarenta e dois 
mil e cento e vinte reais) 

b) Analisar o assunto no âmbito da Comissão Permanente de Licitação, emitindo sua 
decisão: 

c) Encaminhar todo o Processo para a Assessoria Jurídica deste Município, com retomo 
ao Gabinete do Prefeito, para Despacho final. 

Cordialmente, 

JOSE BENEDITO 
ROCHA 
ARAGAO:2070671 
5349 

Assinado de forma digital 
por JOSE BENEDITO 
ROCHA 
ARAGA0:20706715349 
DadOS: 2023.06.21 
09:12:35 -ona 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 21 de junho de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

; Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
' Prefeito Municipal 

'4$$UNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL 
00/2021 Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS BREU CNR1

• 
' 

02.524.49f/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar tias 
• Unidadeá I de Saúde neste Município de Santa Rita de Cássia(BA), para atendimento de 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA bo 
CONTRATO COM RECOMPOSIÇÃO DE SALDO. 

Senhor Prefeito, 

Érn resposta à solicitação de Vossa Excelência, aqui recebida através da Comis'oão 

i lie'rrnaraiite de Licitação, objetivando a prorrogação da vigência do contrato acima, informamos 

que verificamos e constatamos existência de Dotação Orçamentária para amparar a referida 

tirorrogaçào, no valor de R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil e cento e vinte reais), que poderá ser 

edntabili2ado na Dotação Orçamentária abaixo: 

-Unidade Orçamentária: 02.07.001-Fundo Municipal de Saúde, 
-Projeto/Atividade: 10.301.11.2.022-Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 
-Fonte de Recursos: 1.500.1002-Recursos Não Vinculados de Impostos — Despesas com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde; 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

inforniáçdes adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

1, 

Cordialmente, 

FELIPE ADRIA 
Con tôr 

CRC-BA O 6698/0-5 

• 1, 

ILVA PEREIRA 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA . 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 21 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N". 
005/2021 — Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 

• 02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar nas 
Unidades 'de Saúde neste Município, para atendimento de necessidades da Secretaria Municipal 

, de Saúde., 

PARECER DA  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente Processo, objetivando a prorrogação do 

prazo de vigência do contrato, com recomposição de saldo, e esta Comissão, após análise do 

assunto, concluiu que a prorrogação é perfeitamente possível, tendo em vista o que 

a) este Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03, na coleta de lixo hospitalar nas Unidades de Saúde neste 
Município, para atendimento de necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde; 

b) os serviços prestados são de fundamental importância e vem sendo realizado com 
qualidade, atendendo perfeitamente às expectativas desta Secretaria Municipal de 
Saúde; 

c) tais serviços são de prestação continuada e que em novo procedimento ficitatório não 
conseguiremos negociar o mesmo objeto pelo valor já contratado, que tem sido o 
mesmo valor desde a contratação em 14 de abril de 2021, considerando também que 
na realização de novo procedimento licitatório haverá custos financeiros, além de 
tempo para realização do Processo; 

d) a Lei de Licitações e Contratos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 

continuada, desde que se comprove a vantajosidade para o Município, como é o 

presente caso; 

e) o contratado foi consultado e se manifestou favoravelmente à prorrogação do contrato, 

nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 

somos favoráveis à prorrogação do referido contrato, nas seguintes condições: 

2 
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ESTADO DA BANIA 
•PR1EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

OBJETO E VALOR: Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar 
nas Unidades de Saúde abaixo relacionadas, neste Município de Santa Rita de 
Cássia BA : 

UNIDADES OBJETO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES 

ITEM ' . 
, NOME DA 
. UNIDADE 

CN.E S 
ENDEREÇO 

PARA COLETA 
PERIODICIDADE DA 

COLETA 
VALOR 

UNI. . 

VALOR 
TOTAL P/ 9

• 
MESES I 

Unidade Básica de 
Saúde Mãe 
Birrocha 

2514370 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

USF 08 — Afonso 
Luiz Dias — 
Povoado Campos 

7372159 Trav. Prof. 
I Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 RS 1.620,00 
. 

USF 04— 
Raimundo Ciriaco 
Guedes - Pov. 
ltiquira. 

3028658 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ L620,00 

PS — Frederico 
Fidélis — Pov. 
Malhada Grande. 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

• 
• 

PS — Amâncio 
Cordeiro de 
Oliveira — Pov. 
Mandacaru. J 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1:620,00 

• 

11_ Brasilina 
Sampaio — Pov. 
Peixe 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

USF 06— Adindo 
Gomes Marfins — 
Pov. Monte Alegre 

3028712 Povoado do 
Monte Alegre. 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

USF 01 — Aniceto 
Patrício Nogueira 
—Sede 

3028674 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

UFS 02 — Paulo 
Dias — Sede 

3028682 Av. Osvaldo 
Fidélis 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 1240,00 

10 
USF 03— Dr. João 
Guedes — Sede 

3028690 Rua 10 de Maio 
Bair. novo 
Horizonte 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 1240,00 

11 
USF 05 — 
Justiniano Brito 
Montenegro - Sede

•

3028704 Rua Santos 
Dumont — centro. 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

1 

• 12 
USF 07— Dorgival 
Ribeiro Fidélis — 
Sede. 

6742237 Rua Presidente 
Costa Silva — 
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

13 
USE 09— Dr. 
Rotschild Augusto 
da Silva — Sede. 

9351590 Rua Prof. Otoni 
Araújo — Bair. 
São Gabriel 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

14 
Farmácia Básica — 
Sede 

Praça Clériston 
Andrade —
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

5 
SAMIJ 192 - Praça Clériston 

Andrade —
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 
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ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

• 
Laboratório 3046850 Praça Clériston Semanalmente R$ 90,00 R$3240,00 

16 Municipal — Sede Andrade — 
Centro Íi VALOT TOTAL: R$ 42.120,00 (quarenta 

dois mil e cento e vinte reais) 

Outras Condições: 
a) O material para acondicionamento e/ou coleta deverá ser fornecido pela licitante vencedora; 

b) PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O vencimento do presente Contrato ficará 
prorrogado, do dia 30 de junho de 2023 pano dia 31 de março de 2024. 

e) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada, a ser contabilizada na 
Dotação Orçamentária abaixo: 

• -Unidade Orçamentária: 02.07.001-Fundo Municipal de Saúde, 
-Projeto/Atividade: 10.301 1 1.2.022-Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

-Elemento de Despesa: 3.3.9039.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

-Fonte de Recursos. 1.500.1002-Recursos Não Vinculados de Impostos — Despesas com Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(tvvve, 
ANTÔNIO CARLOS 

Membro 

f- L 'dtNAN CARVALHO DE MELO 
Presidente 

LIVEIRA SILVA 
r,"„ „ 

PEDROIGOR SILVA LIMA 
Membro 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTAilld N. 75 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Galtineté do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 1

Trark,,ri "rlcSSnra A fu - Sde http /Faio! trade, a,ma ba gov R!' - Sm? Ir RS de Ca _ _ ckp 47 150 000

PORTARIA N°315 DÉ 02 DE JUNHO DE 2023 

Eckdo 703 Ano 2023 
05 de lenho de 2093 

Rágind 

"Nomeia ComissãO Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

RESOLVE: 

; 
Árt. 10 Nomear os servidores abatxo relacionados para, sob a :presidência do 

primeirio integrante, constituir a Comissão PerManente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Gilvan Carvalho de Mélo 
Membro: Antônio Carlos Oliveira Silva . 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

mt. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO Attinato de formo, dignai por 101P 

ROCHA 
B NEDDO ROCHA 
ARAGA02.0706715340 

ARAGA0:20706715349 Dados 10230602 I 5:15.50 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

: Codificação Digital: 2HHBSOAK-1/02CVEMU-GBFRVM0E-00188MF9

1 Versão elegeria disponível em: hltps://doem.org.br/balsantaritadecessia 

Documento assinado digitalmente Conforme MP no 2200-2/2001 de 24108/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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22/06/2023, 15:23 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSORIÇÃO 
02.524.491/0001-03 
MÃTRÍZI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA bE ABERTURA 
08/0511998 

NOME EMPRESARIAL 
RÈTEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RETEC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.22440 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
39.114.80 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
39.00-540 • Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
47.89-045 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-03' Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 'Aluguei de Imóveis próprios 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 , Locação de automóveis sem condutor 
81.29-040 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
96.034-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
96.034-02 ; Serviços de cremação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
.206-2 ;sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SOLDADO LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS 

NÚMERO 
000111 

COMPLEMENTO 
EDIF LJZ CORPORATE SALA 1502 

CEP ] 
41.820460 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO. ELETRÔNICO . 
FISCAL@SLTCONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(71) 3594-7201/(71) 3497-7777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO:ESPECIAL 
ei.enti 

DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2023 às 15:23:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

abouttlank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA 
CNPJ: 02324.491/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade ,suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que' determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação dá regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, e 2/10/2014. 
Emitida às 11:57:42 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2023. 
Código de controle da certidão: 47EB.1587.2551.9309 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
) 

)szí\ç, 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/06/2023 09:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233457311 

RAZÃO SOCIAL 

RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA 

• INSCRIÇÃO ESTADUAL 

V7.090.498 

CNPJ 

02324.491/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica-ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusiye os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente: - 

Emitida em 21/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br, 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS:
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS 
NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão soda!: RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA 

CNPJ: 02:524.491/0001-03 

Domicilio: RUA SOLDADO LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS, Nr0001 l i, CAMINHO DAS ARVORES, CEP 
41.820-560, SALVADOR/BA 

Número da Certidão: 123575

E certifiqado que: 

Constam débitos administrar» 
Lei n° 7.186, de 27 de 'd 
Salvador (CTRMS), odtAo 
certificação da regulati 
e/ou. ; 

Constam nos sist 
suspensa nos tern110% 
de Rendas do Min 
embargos da F 
determina sua de 

Esta certidão se re 
SEFAZ e a inscrições 
estabelécimento matr 

Conforrne disposto no art. 

Fica reStalvado o direito d 
; passivo qUe vierem a ser api tiro 

A aceitação desta certidão está bb 
endereço https://sefaz.salVador.ba.d 

ensa nos termos do art. 8°, da 
--dr Rendas do Município de 

Scpnsideração para fins de 

sentas n Dívida Ativa dÓ 
dà 186, de 27 çfe dezembro d 

dor (CTRMS, o -ntidos media
taprocesso:3'S de execução 

ra fins de certificação da regulaildad

, compreendendo céditos
o à PGMS e abrange.

) em q 

o com exigibilidade 
Código Tributário e 

Lou direitos, ou com 
rdecisão judicial que 

administrados pela 
uação cadastral do 
contribuinte. 

Certidão'Negativa. 

isquer dívidas do 'sujeito 

autenticidade na Internet, no 

Certidão ertiitida gratuitamehte com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

'dertidão emitida às 1b:30:17 horas doca 15/06/2023. 
-Válida até dia 15/07/2023 

bbdigo de controle dá certi8ão: E3FFDE8810644EFF9C530761387F49C5 

À euterstiidálde desta certidib poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda (http://www.sefaz.selvadorba.gov.br), 

com o código de controle da oertidão acima 
. I 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

02.524.491/0001-03 

Imprimir 

RETEC TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA 

R SOLDADO LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS 111 EDIF LIZ CORPORATE / 
CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-560 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061601344762471935 

Informação obtida em 21/06/2023 09:27:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

tâc-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
'CNPJ: 02.524.491/0001-03 
HCertidão n': 2864529/2023 

Expedição:: 20/01/2023, às 10:28:08 
HValidade : ;19)/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
He sua expedição. 

Certifica-se.gue RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 02.524.491/0001-03, NÃO CONSTA como 

;inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

;Certidão &nítida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConSolidaçãO 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis hs.° 12.440/2011 e 

13.467/2017,i e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

O . dados ;constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais; do Trabalho. 

'No -caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

-a; todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

;A aceitação, desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

• 'autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet ;(http://www.tst.jus.br). 

¡Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

'necessárips.à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentee perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

'estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

Hacordos judiciais. trabalhistas, inclusive no concernente aos 

'recolhimentos previdenciários, a honorários,. a custas, a 

• ,emolumentós ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes 

de -execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho,.CoMissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,; por 

• :disposição legal, contiver força executiva. 

17) 

Dúvida, e sugestões cncltíitst.ff, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 127/2021 - CONTRATO N2 0199/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 004/2023 POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei ng 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem o PREGÃO PRESENCIAL n2 005/2021, CONTRATO rig 0199/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n2 127/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 004/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência 
contratual e reposição de saldo, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 
laborar adiante. 

. 2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, havendo no pedido solicitação de aditivação 
com reposição de valor do saldo contratual, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei n2 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatorio, aditivo anterior, o contrato 
e a documentação complementar vinda às nossas mãos em especial documento que atesta o saldo 
existente e o pedido de novo aditivo, ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos 
autos segundo o apurado, não se tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente, 
mas somente de prazo e restando nos autos cotacÕes  atualizadas de outras empresas do ramo 
evidenciada, dessa forma, a devida economicidade no presente procedimento administrativo. É o 
relatório. 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP} N° 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 

aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 

vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 

quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 
57, inciso li, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 

processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 
das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 
extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 
do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 
integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 
alteração, ficando patenteada, assim, a.viabilidade,da mesma que se verifica absolutamente possível 
a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei Q 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 

artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

'Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II -- a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com a 
Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 
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A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da 
continuidade dos serviços de coleta e destinação final de resíduos hospitalares que não podem 
sofrer descontinuidade. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o 'prazo, 'dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso U, do art. 57, da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem 
em nome do interesse publico a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial n2 005/2021 — Contrato n2 0199/2021 — PA n2
127/2021 — Aditivo de Prazo n2 004/20232), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 
contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato motivado 
da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação 
supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 21 de junho de 2.023. 

tia/ter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n2 8.666 

Travessa Professora Helena, s n, Centro • Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE (iASSIIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 . . 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 23 de jurilto de 2023, 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
' Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
005/2021 — Contrato n°. 199/2021-RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03 — Prestação de serviços especializados na coleta de liicw hospitalar nas 
Unidades de Saúde, neste Minticípio — PRORROGTAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
COM REPOSIÇÃO DE SALDO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhora Secretária, 

Conforme solicitado e justificado pela Sra. Leila Bonfim de Araújo Serpa, justificativas 

estas que entendo, concordo e aceito, objetivando a prorrogação do prazo de vigência do referido 

contrato, de 30 de junho de 2023 para 31 de março de 2024, com recomposição do saldo, 

coas' iáerando os Pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste 

Município, autorizo a prorrogação da vigência do Contrato n°. 199/2021, da empresa RETEC 

TENOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 02.524.491/0001-03, nas seguintes condições: 

a) FAVORECIDO: RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, CNPJ 
02.524.491/0001-03, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Tancredo Neves, n°. 2.227, Edificio Salvador Prime, Sala 707, Bairro Caminho dg 
Árvores, CEP 41820-020, na cidade de Salvador(BA); 

b) OBJETO E VALOR: Prestação de serviços especializados na coleta de lixo hospitalar 
nas Unidades de Saúde abaixo relacionadas, neste Município de Santa Rita de 
Cassia(BA): I 

UNIDADES OBJETO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES 

ITEM 
NOME DA 
UNIDADE 

C N . . E.S 
ENDEREÇO 

PARA COLETA 
PERIODICIDADE DA 

COLETA 
VALOR 

UNI. 

VALOR 
TOTAL P/ 9 

MESES 

1 
Unidade Básica de 
Saúde Mãe i 
Birrocha 

2514370 

i 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

2 USF 08 —Afonso 7372159 Trav. Prof. Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 
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Luiz Diità - ' 
Povoado tampos 

t 

, 
Elpidio Santana ' 

• 3 

USF 04- 
Raimundo Ciriaco 
Guedes - Pov. 
'tiquira. 

3028658 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,0d R$ 1.620,00 

4 
PS - Frederico 
Fidélis - 
Malhada 

Pov. 
Grande. 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente 1(890,00 R$ 1.620,00 

3
PS-Amâncio 
Cordeiro de 
Oliveira - Pov. 
Mandacaru. 

1 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 

, 

R$ 1.620,00 

6 
PS - Brasilina 
Sampaio 4- Pov. 
Peixe . 

Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Quinzenalmente 1(8.90,00 1(81.620,00 

• 7 
USF 06 -, Arlipdo 
Gomes Martins - 
Pov. Monte Alegre 

-4 
3028712 Povoado do 

Monte Alegre. 
Quinzenalmente R$ 90,00 

, R$ 1.620,00 

• 
8 

USF 01 - Aniceto 
Patrício Nogueira 
-Sede : 

3028674 Trav. Prof. 
Elpidio Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

• 
§ UFS 02 -4Paulo 

Dias - Sede 
3028682 Av. Osvaldo 

Fidélis 
Semanalmente R$ 90,00 1(53.240,00 

10 
USF 03 j Dr. João 
Guedes -Sede 

3028690 Rua 10 de Maio - 
Bair. novo 
Horizonte 

Semanalmente it$ 90,00 R$ 3.240,00 

, 
11 

• 

USF 05 -4 
Justiniano Brito 
Montenegro - Sede 

3028704 Rua Santos 
Dumont - centro. 

Semanahnente R$ 90 00 i R$ 3.240,O0 

12 
•

USF 07 - Dorgival 
Ribeiro Fidélis- 
Sede. ' 

6742237 
. 

Rua Presidente 
Costa Silva -
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

13 
, 

USF 09 -,Dr. 
Rotschild Augusto 
da Silva -- Sede. 

9351590 Rua Prof. Otoni 
Araújo - Balt 
São Gabriel 

Semanalmente R$ 90,00 1(53.240,00 

14 
Farmácia,Básica - 
Sede 

Praça Clériston 
Andrade -
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

• 
15 

SAMU 142 - Praça Clériston 
Andrade -
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 RS 3.240,00 

16 
Laboratório 
Municipal - Sede 

3046850 Praça Clériston 
Andrade - 
Centro 

Semanalmente RS 90,00 R$ 3.240,00 

• VALOT TOTAL: R$ 42.120,00 (claarenta 

dois mil é cento e vinte reais) 

Outras Condições:, 1 , 

a) O material para acondicionamento e/ou coleta deverá ser fornecido pela licitante vencedora; 
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c) PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato ficará 
prorrogada do dia 30 de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024; 

d) FORMALIZAÇÃO: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato Administrativo 
no. 199/2021. 

devendo a Secretaria de Saúde continuar o acompanhamento da prestação dos serviços, como 

vem fazendo, de modo que não haja nenhuma alteração por parte da referida empresa, trazendo 

ao Gabinete do Prefeito eventuais entraves na prestação do serviço objeto deste Contrato. 

Cordialmente, 
JOSE BENEDITO 

digital po r OSE 
Assinado d

i
e forma 

ROCHA BENEDITO ROCHA 

ARAGAO:20706 ARAGAO:20706715349 
Dados: 2023.06.23 

715349 09:13:36 -0300' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127/2021 - PREGÃO PRESENCIAL IV'. 005/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n°. 199/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ N°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, 
Centro, CEP: 47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 
- BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa RETEC TECNOLOGIA EM 
RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 02.524.491/0001-03, 
estabelecida na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n° 111, Edifício Liz Corporate, sala 1502, 
Caminho das Arvores, na cidade de Salvador - BA, neste ato representado pelo seu Administrador, 
Sr. Vitor Carvalho da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador CPF 020.305.075-47 e Cédula 
de Identidade n° 937305863-SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, n°. 870, 
Apartamento 1201, Edifício Torre "B", Horto Florestal, CEP 40295-010, Salvador (BA), 
formalizaram o Contrato de Prestação de Serviços n°. 199/2021, em 14 de abril de 2021, no valor de 
R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil e cento e vinte reais), tendo como objeto a prestação de serviços 
na coleta de lixo hospitalar nas Unidades de Saúde neste município de Santa Rita de Cássia (BA), 
nos termos do Processo de Pregão Presencial n°. 005/2021, originado do Processo Administrativo 
n°. 127/2021, contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 09 de 
dezembro de 2021, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 02 em 08 de março de 2022 e Aditivo 
de Retificação e Ratificação n°. 03 em 13 de dezembro de 2022, e conforme justificativas constantes 
no presente Processo têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se 
declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — 
Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 30 de 
junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024. 

Cláusula Segunda — OBJETO E VALOR - Prestação de serviços especializados na coleta de lixo 
hospitalar nas Unidades de Saúde abaixo relacionadas, neste Município de Santa Rita de 
Cássia(BA): 

UNIDADES OBJETO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES 

ITEM 
NOME DA 
UNIDADE 

C.N.E.S 
ENDEREÇO 

PARA COLETA 
PERIODICIDADE 

DA COLETA 
VALOR UNI. 

VALOR 
TOTAL P19 

MESES 

1 
Unidade Básica de 
Saúde Mãe Birrocha 

2514370 Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

2 
USF 08 - Afonso 
Luiz Dias - Povoado 
Campos 

7372159 Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 

-R$ 

R$ 1.620,00 

3 USF 04- Raimundo 3028658 Trav. Prof. Elpidio Quinzenalmente 90,00 R$ 1.620,00 
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Ciriaco Guedes - 
Pov. 'tiquira. 

Santana 

4 
PS — Frederico 
Fidelis — Pov. 
Malhada Grande. 

Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

5 
P5— Amâncio 
Cordeiro de Oliveira 
— Pov. Mandacaru. 

Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

6 
PS — Brasilina 
Sampaio — Pov. 
Peixe 

Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

7 
USF 06— Arlindo 
Gomes Martins — 
Pov. Monte Alegre 

3028712 Povoado do Monte 
Alegre. 

Quinzenalmente R$ 90,00 R$ 1.620,00 

8 
USF 01 — Aniceto 
Patrício Nogueira — 
Sede 

3028674 Trav. Prof. Elpidio 
Santana 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

9 
UFS 02 — Paulo Dias 
—Sede 

3028682 Av. Osvaldo 
Fidélis 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

10 
USF 03 — Dr. João 
Guedes — Sede 

3028690 Rua 1° de Maio — 
Bair. novo 
Horizonte 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

11 
USF 05 — Justiniano 
Brito Montenegro - 
Sede 

3028704 Rua Santos 
Dumont — centro. 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

12 
USF 07 — Dorgival 
Ribeiro Fidélis — 
Sede. 

6742237 Rua Presidente 
Costa Silva — 
Centro 

Semanalmente R$ 90,00 RS 3.240,00 

13 
USF 09— Dr. 
Rotschild Augusto 
da Silva — Sede. 

9351590 Rua Prof. Otoni 
Araújo — Bair. São 
Gabriel 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

14 
Farmácia Básica — 
Sede 

Praça Clériston 
Andrade — Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

15 
SAMU 192 - Praça Clériston 

Andrade — Centro 
Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00 

16 
Laboratório 
Municipal — Sede 

3046850 Praça Clériston 
Andrade — Centro 

Semanalmente R$ 90,00 R$ 3.240,00

VALOT TOTAL: R$ 42.120,00 (quarenta 

dois mil e cento e vinte reais) - VALOR MENSAL: R$ 4.680,00 (quatro mil e seiscentos 

oitenta reais) 
Outras Condições: 
a) O material para acondicionamento e/ou coleta deverá ser fornecido pela licitante vencedora; 

Cláusula Terceira — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo 

Aditivo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

-Unidade Orçamentária: 02.07.001-Fundo Municipal de Saúde, 
-Projeto/Atividade: 10.301.11.2.022-Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

-Fonte de Recursos: 1.500.1002-Recursos Não Vinculados de Impostos — Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde; 
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Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo. em 03 (três) vias. juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
Tall ficando Os dentais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Testemunhas: 

1) 

Nome 

CPF  

Identidade 

Santa Rita de Cássia (BA), 26 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma digital 

ROCHA por JOSE BENEDITO ROCHA 
ARAGAO:20706715349 

ARAGA0:2070671534 Dados,2023.06.26 08:59:04 
9 0300' 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Magia 

R C TECNOLOGIA EM RESÍDUOS urbA 
Vitor Carvalho da Silva 

I V 
o 

2) 

Nome 

CPF

Identidade 
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1 l a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

RETEC-TECNOLOG IA EM RESÍDUOS LTDA 
CNPJ/MF n°02.524.491/0001-03 

NIRE 29600075766 

mít, 

GVC HOLDING LTDA, cena sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n. 11 1, 
Edil". Liz Corporate, sala 1502. Caminho das Árvores. Salvador/BA, CEP: 41.820- 560, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°37.340.123/0001-81 e registrada na Junta Comercial do 
Estado da Bahia sob o n° 29204740309 cm 05/06/2020, neste ato representada por seu 
sócio administrador VITOR CARVALHO DA SILVA, brasileiro, natural de Salvador — 
BA, nascido em 10/12/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n. 937305863, expedida pela SSP/BA e 
inscrito no CPF/MF sob o n. 020.305.075-47, residente c domiciliado na Rua Waldemar 
Falcão, n. 870. apt. 1201. Torre 13. Horto Florestal, CEP 40.295-010, Salvador — BA, 

única sócia da RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA, com sede e domicilio 

na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n. 1 1 1, Edif. Liz Corporate, sala 1502, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 4 I .820-560, registrada na JUCEB, sob o NIRE 

29600075766, em 08/05/1998. inscrita no CNPJ/MF sob n°02.524.491/0001-03, resolve 

alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Aumentar o Capital Social em R$ 1 .002.740,00 (um milhão, dois mil. setecentos e 

quarenta reais), passando o mesmo de R$ 3.597.260,00 (três milhões, quinhentos e 

noventa e sete mil, duzentos e sessenta reais) para R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e 

seiscentos mil reais), dividido em 4.600.000 (quatro milhões e seiscentos mil) quotas no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em 

moeda corrente do pais, pelo sócio GVC HOLDING LTDA. 

Assim, a cláusula 4a do Contrato social passa a possuir o seguinte teor: 

CLÁUSULA 4". DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 4.600.000.00 (quatro milhões e seiscentos mil reais) divididos 

em 4.600.000 (quatro milhões e seiscentas mil) quotas. no valor nominal de RS 1,00 (um 

real) cada, totalmente integraliradas pelo titular. 

Parágrafo Único — A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital social. 

mas responde o mesmo pela sua integralizacilo. 

'Fendo em vista a alteração prevista acima e os interesses sociais, as Cláusulas do Contrato 

Social, ora consolidado, passarão a possuir o seguinte teor: 

aft <do 
JUCEIN 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/12/2022 

Certifico o Registro sob o n°98323113 em 30/12/2022 
Protocolo 224178342 de 28/12/2022 
Nome da empresa RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA NIRE 29600075766 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 48529622957021 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
por Tiana Regula M G de Araújo -Secretária-Geral 



l" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO COM RATO SOCAI. DA 
RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

RE.TEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA 

GVC HOLDING LTDA, com sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n. 1 1 1, 
Edif. Liz Corporate, sala 1502. Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820- 560, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ri' 37.340.123/0001-81 e registrada na Junta Comercial do 
Estado da Bahia sob o n° 29204740309 em 05/06/2020, neste ato representada por seu 
sócio administrador V1TOR CARVAITIO DA SILVA, brasileiro, natural de Salvador — 
BA, nascido em 10/12/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n. 937305863, expedida pela SSP/BA e 

inscrito no CPE/MF sob o n. 020.305.075-47, residente e domiciliado na Rua Waldemar 

Falcão, n. 870, apt. 1201, Torre B, Horto Florestal, CEP 40.295-010, Salvador — BA, 

única sócia da RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA, com sede e domicilio 

na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, Il. i i i, Edil: I,iz Corporate, sala 1502. 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-560. registrada na JUCEB, sob o NIRE 

29600075766, em 08/05/1998, inscrita no CNPJ/ME sob n0 02.524.491/000l_03, resolve 

consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 13. - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

A empresa gira sob o nome empresarial de RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS 

LTDA, com sede e domicílio na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n. I I I, Edifício 

I,iz Corporate, sala 1502, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820- 560. 

Parágrafo Único — Das Filiais: A empresa possui filiais situadas no Acesso I, 413 CIA 

Sul, CEP: 43.700-000, no Município de Simões Filho/BA, com registro na JUCFR sob o 

NIRE 29 9 0080285-0, inscrita no CNP.I sob o n. 02.524.491/0003-67, c outra situada na 

Rodovia RR — 242/20, KM 771, a 20 km de Barreiras, sentido Salvador, Zona Rural, no 

Município de Barreiras/BA. CEP: 47.800-970, registrada na JUCEB sob o NIRE 29 9 

0106743-6, inscrita no CNPJ sob o n. 02.524.491/0004-48. 

CLÁUSULA 23. DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objetivo social: As atividades de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos perigosos e não perigosos; consultoria em gestão empresarial_ 

exceto consultoria técnica; operação de aterro sanitário; descontaminação e serviços de 

gestão de resíduos; limpeza urbana, roçagem, varrição; projeto e consultoria em qualidade 

e meio ambiente; locação de automóveis sem condutor e transporte rodoviário de 

produtos perigosos, compra, venda e locação de imóveis próprios; gestão e manutenção 

de cemitérios; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; serviços de 

cremação; treinamento em desenvolvimento profissional e gcrencial. 

CLÁUSULA .33. DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O seu prazo de duração será por tempo indeterminado. com inicio de suas atividades em 

08/05/1998. 

"ICES 
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I I " ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LIDA 

CLÁUSULA 4a. DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 4.600.000.00 (quatro milhões e seiscentos mil reais) divididos 
em 4.600.000 (quatro milhões e seiscentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente integralizadas pelo titular. 

Parágrafo Único— A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital social, mas 
responde o mesmo pela sua integralização. 

CLÁUSULA 59. DA ADMINISTRAÇÃO: 
A administração da empresa é exercida pelo administrador não sócio V VFOR 

CARVALHO DA SILVA, podendo o mesmo praticar todos os atos c operações 

necessárias e convenientes aos objetivos sociais, respondendo para com terceiros pelos 

excessos cometidos ou pelos atos que vierem a ser praticados com a violação de Lei ou 
do presente contrato. 

Parágrafo primeiro — O administrador fica dispensado de prestar caução. 

Parágrafo segundo — O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-

labore. 

Parágrafo terceiro — São vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à empresa os 

atos do administrador ou de qualquer procurador que a envolva em negócios ou operações 

estranhas aos objetivos sociais, tais como: fiança, avais, endossos ou quaisquer outras 

garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo quarto — A administração da empresa poderá ser exercida por terceiros desde 

que assim seja nomeado pelo titular. 

CLÁUSULA 6. DO EXERCICIO SOCIAL 

O ano terá início em 1 0 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 

de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na escrituração 

mercantil o balanço e as demais demonstrações financeiras, que deverão exprimir com 

clareza a situação patrimonial da empresa e as mutações ocorridas no exercício. 

Parágrafo primeiro — O lucro líquido anual apurado, deduzidas as provisões permitidas 

pela legislação vigente, será pago ao titular ou contabilizado em reservas livres, se assim 

o mesmo desejar. Por igual os prejuízos verificados serão assumidos pelo titular, ou se 

for o caso, mantidos em conta especifica para futura compensação com lucros ou reservas 

na forma que preceitua a legislação de regência. 

Parágrafo segundo — Para fins de apuração de lucros durante o exercício social, deverá 

ser levantado balanço especial quer mensal, trimestral e ou semestral. 

3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/12/2022 

Certifico o Registro sob o n° 983231 13 em 30/12/2022 
Protocolo 224178342 de 28/12/2022 
Nome da empresa RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA NIRE 29600075766 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 48529622957021 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
por Tiana Regula M G de Araújo - Secretária-Geral 



I ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
RETEC-TECNOLOGIA EM RESÍDUOS TTDA 

CLÁUSULA 7 5
, DA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

A empresa entrará em liquidação ou dissolução por vontade da titular ou nos casos 

previstos em Lei. 

CLÁUSULA 8 3, DO ARBITRAMENTO E FORO 

Todas as questões que se suscitarem em decorrência da não observância da Lei ou deste 

contrato serão decididas por arbitramento, conforme a lei especial que a regula, no Foro da 

Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bailia. 

CLÁUSULA 92. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 

propriedade 

E por estarem assim justos e combinados assinam o presente instrumento em VIA 

ÚNICA, para que produza os efeitos legais. 

41.# 
!VICES 

Salvador — BA, 26 de dezembro de 2022 

GVC HOLDING LTDA 

P/ VITOR CARVALHO DA SILVA 
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OFICIAL 
Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

navegue ~sovara Hebe, sin centro de Santa Rtta de Cassia43a CEP: 41.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

PROCESSO ADIVIIN. ISTRATTVO N. 127/2021 -PREGÃO PRESENCIAL Ne 00512021 

=ATO DE ADITIVO 

Contrato if 199/2071 - C421gratanteS: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e 
RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELL CNRT 02.524A9143001-03; Qhjitão_dn 
Contrato: prestação de serviços na coleta de lixo hospitalar nas Unidades de Saúde neste 
Município de Santa Rita de Cassia(RA); Valer: Valor mensal de R$ 4.680,00 (quatro mil e 
seiscentos e oitenta reais), totalizando o montante de R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil e cento e 
vinte reais) para o período de 09 (nove) meses, correspondendo ao período de 01 de julho de 
2023 a 31 de março de 2024; EttniSAL.ReSintlen. 1.500.1002-Recursos Não Vinculados de 
Impostos - Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde; —1f.ignesdnitt_..Cmgralci; 
inicialmente, até 30 de ¡unho de 2023- pata do *anato: 14 de abril de 2021; annum: José 
Benedito Rocha Arando e Fernando Luiz de Oliveira, respectivamente pelo Municipio e pelo 
Contratado - EXTRATO DO ADITIVO DE RETIFICACÃO W. 04 - Finalidade do Aditivo' 
prosomai a vigencia do contrato, do dia 30 de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024; 
Data do Aditivo: 24 de junho de 2023; Assiaaca: José Benedito Rocha Aragan e Vítor Carvalho 
da Silve respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia(BA), 26 de ¡unho de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ÁRAGÃO 
Prefeito Municipal 
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